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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.381, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 
(MENSAGEM Nº 883/96) 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nº 8.029, de 
12 de abril de 1990, das liquidações do Banco de Roraima S/A. 
(BANRORAlMA) e da Companhia Usinas Nacionais (CUN), e dá outras 
providências. 

(AS COMISSõES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA DE REDAÇAO (ART. 54) 
ART. 24, 11) 
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PROJETO DE LEI ~ 1)<31 J:-10 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual da 
Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, das 
liquidações do BANCO DE RORAIMA S.A. 
(BANRORAIMA) e da COMPANHIA 
USINAS NACIONAIS (CUN), e dá <lütras 
providências. '. .. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° As liquidações do Banco de Roraima S.A. (BANRORAIMA) e da 
Companhia Usinas Nacionais (CUN) pa'iSam a reger-se pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações dadas pela Lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, e pelas demais nonnas dela 
decorrentes. 

Art. 2° Esta Lcientra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia. 

- - - -- -~ -_ . . - .. ---_ . --- -.- . __ . -.- -
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

República Federativa do Brasil 

. .. .. ... ... .. ... .. .. ... ... ... ... ... ... .. ... .. .. .. ... ... ... . ... ... ... ... .. ... ... .. ... ... ... ... ... .. ... .. ... .. ... ... ... ... .. ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... ... ... ... .. .. .. ... .. ... ... .. .. .. ... .. ~ 

TtruLoIV 

DA ORGANlZAÇAo DÓS PODERES 

............ . ......................................................... --- .............. __ .. --_ ......... . . . 

SEÇÃO VIII 

Do PROCESSO LEGISLATIVO • 

... .. .. ... ... .. ... .. ... ... .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. ... ... ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. ... ... , 

SUBSEÇÃO IH 

DAS LEIS 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Fede­
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida­
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1 g São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
. '. 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orça­
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, pro­
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferên­
cia de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da De­
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi­
nistração pública. 
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§ 22 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à ,~ 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por çento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

. .. .. ... ... ... ... ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. ... ... ... .. ... .. ... ... .. ... ... .. ... .. ... ... ... .. ... ... ... ... ... .. .. ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... .. .. ... ... ... ... ... ... .. ... .. .. ... ... .. ... ... ... .. ... .. ... ... ... ... ... . ... ... .. ... ... .. ... ... -

...... .. .. ..... ............... _ ..... .. .......... _---_ ........... - ............. .. .. _-_ ................ -.............. _ ........................... - ...... ... .... ... ........ -- ....... -

L-_______ - - - -
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.. L EGISLAçAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N. 8.029 - DE 12 DE ABRIL DE 1990 

~-----------._-----------------------------------------.--------------.-._----.-._-. 

LEI N. 8.154 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a redação do § 3.° do artigo 8.° da Lei. ~. ~.029 e), de 12 de 
abril de 1990, e dá outras provldenclas 

------------------------------....... -.......................... ---_ ...... -........ .. -_ ........ ----_ .......... -_ ... -- ... -.... _ ....... 

............... 
.. .. .. -.. .. .. .. - .. .. .. .. .. 

--------------------_ .. _--------_ .. _------------------------------------

DECRETO N? 96.583, DE 24 DE AGOSTO DE 1988 

Dispõe sobre a liquidaç40 do Banco de 
Roraima S.A. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 81, item III, da Constituição, com fundamento nos arti­
gos 170 e 178 do Decreto-Lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a 
redação dada pelo art. I? do Decreto-Lei n? 2.299, de 21 de novembro de 
1986, e observado o disposto no art. 242 da Lei n? 6.404, de 15 de de­
zem bro de 1976, 

DECRETA: 

Art. I? Fica submetido a regime de liquidação o Banco de Rorai­
ma S.A., com sede na Cidade de Boa Vista - Roraima. 

Art. 2? A liquidação a que se refere o artigo anterior será execu­
tada pelo Banco da Amazônia S.A., com amplos poderes de administra­
ção e liquidação, especialmente os de verificação e classificação dos 
créditos, observado, no que couber, o disposto nos arts. 206 e segs. da 
Lei n? 6.404. de 15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo único. O liquidante, no prazo de dez dias, convocará os 
credores para que declarem os respectivos créditos, dispensados dessa 
formalidade os credores por depósito a vista. 

Art. 3? Visando resguardar os direitos dos credores legítimos da 
instituição financeira de que trata este Decreto, fica autorizada a utili­
zação de recursos das Reservas Monetárias, nos termos do art. 12 da 
Lei n? 5.143, de 20 de outubro de 1966, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei n? 1.342, de 28 de agosto de 1974. 

Art. 4? Aplicam-se aos servidores da instituição financeira de que 
trata este Decreto, no que couber, as disposições do Decreto-Lei n? 
2.421, de 29 de março de 1988. 

Art. 5? Cabe ao Ministro do Interior adotar as providências ten­
dentes à apuração de eventuais responsabilidades civis e criminais 
quanto a atos praticados em detrimento do patrimônio da entidade de 
que trata este Decreto. 

L-__________________________ - - -
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGJSLATIVOS-CeDI" 

Art. 6? E ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário. '0 . -

Brasília, 24 de agosto de 1988; 167? da Independência e 100? da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da NÓbrega 
João Alves Filho 

DECRETO N? 98.095, DE 29 DE AGOSTO DE 1989 

Suspende a liquidação do Banco de Ro­
raima S.A., outorga ao Estado de Roraima 
os poderes que indica e dá outras provi­
dências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. I? É suspensa a liquidação do Banco de Roraima 

S.A. - BANRORAIMA, determinada pelo Decreto n? 96.583, de 
24 de agosto de 1988. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo fica condicionado 
a que o Estado de Roraima assuma o compromisso de cumprir 
as obrigações do BANRORAIMA perante o Tesouro nacional, 
relativas aos recursos da reserva monetária aplicados no paga­
mento do passivo da instituição, bem como promova a capitali­
zação do BANRORAIMA a níveis adequados. 

Art. 2? Suspensa a liquidação, o Banco da Amazônia 
S.A., ex-liqüidante do BANRORAIMA, em 15 dias, convocará 
Assembléia Geral Extraordinária para prestação de contas e 
eleição dos administradores. 

Art. 3? Nas Assembléias Gerais do BANRORAIMA, o Es­
tado de Roraima exercerá os direitos de voto, em nome da 
União. 

Art. 4? O Poder Executivo da União adotará providências 
que conduzam à transferência, ao Estado de Roraima, do con­
trole acionário da instituição, quando for referendado pelo Le­
gislativo Estadual o ato de que trata o parágrafo único do art. 
I? . 

A t 5.° r. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de agosto de 1989; 168? da Independência e 
101? da República. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 1'& 
LEI N? 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 (*) <3"b ~ 

- ... 'i ... '''r~ :... 

Dispõe sobre as sociedades por ações. • 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA 
OU SOCIEDADE ANÔNIMA 

Caracteristicas 

Art. I? A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e 
a responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 
subscritas ou adquiridas. 

Objetivo Social 

Art. 2? Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 
contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes. 

§ I? Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 
usos do comércio. 

§ 2? O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo. 
§ 3? A companhia pode ter por objeto' participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto so­
·cial, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais . 

. ' 

Denominação 
, 

Art. 3? A sociedade será designada por denominação acompanhada das expres­
sões "companhia", ou "sociedade anônima", expressas por extenso ou abreviadamen-
te mas vedada a utilização da pri~eira ao final. . 

§ I? O nome do fundador, acionista, ou pessoa que, por qualquer outro modo 
tenha concorrido para0 êxito da empresa, poderá figurar ~a dençminação . 

§ 2? Se a denominação for idêntica ou semelhante a de companhia já existente 
assistirá à prejudicada o direito de requerer a modificação, por via administrativa (art. 
97) ou em juízo, e demandar as perdas e danos resultantes. 

Companhia Aberta e Fechada 
,. 

Art. 4? Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme os 
valores mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação em bolsa 
ou no mercado de balcão. 

• Vide Resolução n.o 436, de 20 de julho de /977, sobre o conceito de companhia aberta. 

Parágrafo único. Somente os valores mobiliários de companhia registrada na Co­
missão de Valores Mobiliários podem ser distribuídos no mercado e negociados em 
Bolsa ou no mercado de balcão. 
--------------------------------------------------------------------------------------_ .... 
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CAPÍTULO XVII 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Seção I 
Dissolução 

--------~ - ------------_ ... ---------_._--_. --_.------------------ ----------------------------

, , Seção III 
Extinção 

Art. 219. Extingue-se a companhia: 

I - pelo encerramento da liquidação; _ . " . 
11 - pela incorporação ou fusão, e pela cisão com versao de todo o patnmomo 

em outras sociedades. _____ ==~-= ____________________ __ 
--------------------------------------------------­.. --.. 

-----------------------~--~---- - --- - ---- ---------------------------------- ------... .. ---- ------
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Mensagem nO 883 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deh1>eração de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, Interino, e da Administração Federal e Refonna do Estado, o texto do projeto de lei que 

"Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, das liquidações 

do BANCO DE RORAIMA S.A. (BANRORAlMA) e da COMP ANIDA USINAS NACIONAIS 

(CUN), e dá outras providências". 

Brasília, 17 de setenbro de 1996. 
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E. M. I nterministeria l n Ç S12:. /MF/MARE 
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Bras í lia, \~ de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter, à elevada apreciação de Vossa 

Excelência, o anexo anteprojeto de lei que dispõe sobre as 

liquidações do Banco de Roraima S. A. (BANRORAlMA) e da Companhia 

Usinas Nacionais ( CUN) , estabelecidas , respectivamente, pelo 

Decreto n 2 96.583, de 24 de agosto de 1988, e por AGE de 14.06.88, 

e que, doravante, passariam a reger-se pela Lei n 2 8.029, de 12 de 

abril de 1990, alterada pela Lei n 2 8.154, de 28 de dezembro de 

1990. 

2. Relativamente ao BANRORAlMA releva notar que o processo 

de l iquidação sofreu problemas de continuidade desde a sua 

decretação, p01.S a forma l egal ( ritos da Lei n 2 6.404, de 16 de 

• dezembro de 1976 ) pela qual a mesma se cumpriria não se mostrou 

adequada. Além disso, níveis crescentes de i liquidez e insolvência 

experimentados pela i nstituição motivos de sua liquidação , 

trouxeram em seu bojo problemas na aplicação isolada dos 

disposi~ivos daque l a lei. 

3 . Ademais, o avassalador volume de obrigações, frente aos 

bens e direitos do BANRORAlMA, exigiu da União f requente aporte de 

recursos, supridos através da reserva monetária, conforme se DreV1.U 

no ar~. 3 2 ao decreto de liauidacão. - . 
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4. Em 29 ae agosto de 1989, com ê edição de Decreto n 2 

98.095, pretenaeu-se a susoensão da l iquidação do BANRORAlMA, que 
ocorreria mediante a assunção, por parte do Estado de Roraima, dos 
compromissos do banco perante o Tesouro Nacional, além da adequada 
capitalização aa instituição. Essa tentativa, contudo, não se 
concretizou, p01S o Governo do Estado reputou como inviável a 
assunção do oaSS1VO da liquidanda, tornando ineficaz o Decreto n 2 

98.095/89. 

5 . Por outro l ado, o Banco Central ao Brasil decidiu pela 
suspensão ao suprlmento 
liquidanda, uma vez que, 
produção de efeitos pelo 

de recursos 

à época, não 

decreto de 
Agravaram-se, a 
operacionalização 

partir de então, 
da liquidação. 

os 

da reserva monetária à 

havia certeza quanto à 
suspensão da liquidação. 
problemas relacionados à 

6 . No que diz respeito à Companhia Usinas Nacionais (CUN) , 
por ser ela sociedade anônima comum, a sua liquidação segue os 
ditames da Lei n 2 6.404, de 16 de dezembro de 1976 (Lei das S.A.), 
Dela aual 

pendências 

liquidante 

assembléia 

aprovadas 

não é possível o 
judiciais. Assim, 

encerramento 

seguindo tais 

enquanto 

ditames, 

existirem 

deve o 
pagar o passlvo, ratear o ativo remanescente e convocar 
geral para a prestação final das contas (art. 216): 

as contas, encerra-se a liquidação e a companhia se 
extingue (§ 1 ~ e art. 219, inciso I). Evidente que, neste caso, 
qualquer reclamação futura, do acionista dissidente, só poderá ser 
feita em Juizo, mediante a ação que lhe couber (§ 22). 

7. Por isso, como forma ae superar talS situações e alcançar 
a desejada conclusão dos processos de liquidação das sociedades de 
que se trata, jUlga-se adequada sua submissão aos oreceitos da Lei 
"' ~ 8.029, de/Í12 de abril de 1990, que oermitiria ampla margem de ;1. 

/ , 

I . 

L-__________ ~~------~~----------------- - -

,-' ,,,,.; .. 

,LI. 
" 

, , 
\ "'-:-. 

" 1- ... - -..... 

\ 
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negoc i ação o as obr i gações das l iqu i dandas, por parte do Tesouro 

Nac i onal, com um mínimo de desembolso de recursos f inanceiros. Além 

d isso , s er i a agilizada 

condi çõe s r. ecessári as, 

a rea lização de seus ativos, 

e em tempo hábi l , para 

propiciando as 

o mal.S rápido 

encerr ament o d os Drocessos liquidatórios. 

8 . Ass im s endo, considerando os pronunciamentos favoráveis à 

operação, ma n i f estados pelos órgãos administrativos e técnico­

consultivos d estes Ministérios, sugerl.mos a Vossa Excelência a 

adoção do anexo antepro j eto de lei. 

Respeitosamente, 

.... -~ .--" 

·Çff~~LOS B ESS~ElRA 
Mini stro de Estado da Fazenda, Ministro de Estado da Administração 

Interino Federal e Reforma do Estado 
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Aviso n° 1.143 - SUPARlC. Civil . 

Em 17 de setenbro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, 
de 12 de abril de 1990, das liquidações do BANCO DE RORAIMA S.A (BANRORAIMA) e da 
COl\.1PANlllA USINAS NACIONAIS (CUN), e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

~-----~~--~~~ 
-'--""--"-CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeir,o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

~------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.381/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 12/12/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 7 de abril de 1997 

f , ~..c cA- rfh r 
~MÉLlA R/BE/RO CORRE/APE À~ 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATÓRIO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.381, DE 1996 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual da 
Lei n° 8.029, de 1990, das liquidações do 
Banco de Roraima S/A (BANRORAIMA) e 
Companhia Usinas Nacionais (CUN) e dá outras 
providências • 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado AROLDE DE OLIVEIRA 

A mensagem nO 883, do Poder Executivo, encaminha o PL nO 2.381/96 

que dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 

1990, das liquidações do Banco de Roraima S/A (BANRORAIMA) e da Companhia 

Usinas Nacionais (CUN), com vistas a possibilitar o encerramento das respectivos 

processos. 

o BANRORAIMA teve sua liquidação estabelecida pelo Decreto nO 

96.583, de 24 de agosto de 1988, sob o rito da Lei nO 6.404/76, que não se mostrou 

adequada. Em 29 de agosto de 1989 o decreto nO 98.095, suspendeu a liquidação, 

de vez que o Estado de Roraima assumiria os encargos do banco frente ao Tesouro 

Nacional, o que não se concretizou e o Banco Central suspendeu, também, o 

suprimento de recursos da reserva monetária. 

Quanto a Companhia Usinas Nacionais (CUN), sociedade anônima 

totalmente enquadrada na Lei nO 6.404/76, não poderia ter a liquidação encerrada 

enquanto existissem pendências judiciais. O processo de liquidação da CUN foi 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

estabelecido pela AGE de 14 de junho de 1988, e para sua conclusão definitiva 

melhor reger-se pela Lei nO 8.029/90. 

Ambos os processos de liquidação dependem de ser regidos pela Lei 

nO 8.029 de 1990, para terem seus encerramentos concluídos. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

Considerando o exposto e o que consta do Processo que tramita o 

PL. n° 2.381/96, nesta Casa, meu voto é favorável o referido Projeto de Lei. 

1I::S::;,é::IU, abril de 1997. 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.381, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

2.381/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Arolde de Oliveira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem Medina - Presidente, Neuto de Conto e José Carlos 

Lacerda - Vice-Presidentes, Francisco Horta, Herculano Anghinetti, Israel 

Pinheiro, João Fassarella, Lamartine Posella, Lima Netto, Marilu Guimarães, 

Odacir Klein, Raimundo Colombo, Ricardo Heráclio, Alzira Ewerton, João 

Pizzolatti e Márcio Reinaldo Moreira. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 1997 

/ 

- eputado R EM MEDINA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.381-A, de 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

(MSC 883/96) 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, 
das liquidações do Banco de Roraima S/A. (BANRORAIMA) e da Companhia 
Usinas Nacionais (CUN), e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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. PubHque-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, IN Em oto I O" I 91 Presidente 

Ofício-Preso nO 79/97 Brasília, 8 de mal 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 2.381, de 1996. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

EM MEDINA 
Pn sidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Submeta-se ao Plenarlo . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em / / Presidente 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados ' 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 2.381-A/96, do Poder Executivo, 
que" dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 
1990, das liquidações do Banco de Roraima S/A (BANRORAlMA) e da 
Companhia Usinas Nacionais (CUN), e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em,l(;de agosto de 1997. 

I 
,'" .' 
li " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.381-8, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 883/96 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, das 
liquidações do Banco de Roraima S/A. (BANRORAIMA) e da Companhia Usinas 
Nacionais (CUN), e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, pela aprovação. Pendente de pareceres das Comissões de 
Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 2.381, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 



Aprovado o projeto. 
A matéria vai ao Senado Federal. 
Em O~ I O?:J 19=1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.381-B, DE 1996 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 883/,96 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, das 
liquidações do Banco de Roraima S/A. (BANRORAIMA) e da Companhia Usinas 
Nacionais (CUN), e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, pela aprovação. Pendente de pareceres das Comissões de 
Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 2.381 , DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. 1° As liquidações do Banco de Roraima S.A. (BANRORAlMA) e da 
Companhia Usinas Nacionais (CUN) pa'lSal1l a reger-se pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações dadas pela Lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, e pelas demais normas dela 
decorrentes. 

An. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

República Federativa do Brasil 
,..", 

CONSTITUIÇA 
... . ... . . . ....... -. . .. . -.... . ... -._- .. _ .. . - _ . . .... . ... . ..... . . ........ .. ... .... _-- -.. .. . . . . 

TtruwIV 
DA ORGANlZAÇÁO DOS PODERES 
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SEÇÃo Vlll 

Do PROCESSO LEGlSUTIVO 

••• • •• _ . ' _ ••• __ _ '0'0 " ' _ "_ - ." . _ • • 
._0 _ _ • _ _ _ • • 0.0 ' _ _ . _ • • • - . , • • _ • • _ •• • --- - - - _ •• _ • •• •••• _. --'" 

SUBSEÇAo m 

DAS LEIS 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao PresÍdente da República, ao Supremo Tribunal Fede­
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida­
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 111 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orça­
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, pro­
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferên­
cia de militares para a inatividade; 

d) organização do Mitústério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Mitústério Público e da De­
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi­
nistração pública. 

§ 211 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à àrmãía 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no minimo, um por cento do 
eleitorado nacional, disJibuído pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

• _ . _ •• - - _ • ••• •• _ • • _. o · , • __ • 0 . 0 •• __ 0 _. ' _ __ o. " • •• _____ 0_0._ •• • ' 0" " - - • • _ • • -.- - -- • • - .' _ • • - . 

LEI N. 8.029 - DE 12 DE ABRIL DE 1990 "-

Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da Administração 
Pública Federal , e dá outras providências 

. .. . _._._----- ---- --- ----- -- ------ ---------------- -- ---.. ---- -- -- -- .- -.- .. ---- ---.-- -

.. ________ _ _ _ • - _____ _ __ • • • • _ ________ _ ~ _________ ~ _ . - - - _ _ - • _______ __ _____ _ __________ 0 _' 

LEI N. 8.154 - DE 28 DE DEZEMl3RO DE 1990 

Altera a redação do § 3.0 do artigo 8.0 da Lei n. 8 .029 (I), de 12 de 
abril de 1990. e dá outras providências 

... --- _. --- - - - - - - - --- --- - - ~-- - -- --- --- --- ---. ---- -- ----- -- -- -- ---- ---- ------- ----_ . --- -- - _ . . 
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DECRETO N? 96.583, DE 24 DE AGOSTO DE 1988 

Disp"e sobre a liquidaç40 do Banco de 
Roraima S .A. e dá outras provid~ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 81, item lU, da COD!ltituição, com fundamento nos arti­
gos 170 e 178 do Decreto-Lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a 
redação dada pelo art. I? do Decreto-Lei n? 2.299, de 21 de novembro de 
1986, e observado o disposto no art. 242 da Lei n? 6.404, de 15 de de­
zembro de 1976, 

DECRETA: 

Art. I? Fica submetido a regime de liquidação o Banco de Rorai­
ma S.A., com sede na Cidade de Boa Vista - Roraima. 

Art. 2? A liquidação a que se refere o artigo anterior será execu­
tada pelo Banco da Amazônia S.A., com amplos poderes de administra­
ção e liquidação, especialmente os de verificação e classificação dos 
créditos, observado, no que couber, o disposto nos arts. 206 e segs. da 
Lei n? 6.404. de 15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo único. O liquidante, no prazo de dez dias, convocará os 
credores para que declarem os respectivos créditos, dispensados dessa 
formalidade os credores por depósito a vista. 

Art. 3? Visando resguardar os direitos dos credores legítimos da 
instituição financeira de que trata este Decreto, fica autorizada a utili­
zação de recursos das Reservas Monetárias, nos termos do art. 12 da 
Lei n? 5.143, de 20 de outubro de 1966, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei n? 1.342, de 28 de agosto de 1974. 

Art. 4? Aplicam-se aos servidores da instituição financeira de que 
trata este Decreto, no que couber, as disposições do Decreto-Lei n? 
2.421, de 29 de março de 1988. 

Art. 5? Cabe ao Ministro do Interior adotar as providências ten­
dentes à apuração de eventuais responsabilidades civis e criminais 
quanto a atos praticados em detrimento do patrimônio da entidade de 
que trata este Decreto. 

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 24 de agosto de 1988; 167? da Independência e lOO? da 

República. 

JOSE SARNEY 
Mailson Ferreira da NÓbrega 
João Alves Filho 

DECRETO N~ 98.095, DE 29 DE AGOSTO DE 1989 

Suspende a liquidação do Banco de Ro· 
raima S .A .. outorga ao Estado de Roraima 
os poderes que indica e dá outras provi· 
déncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. l? E suspensa a liquidação do Banco de Roraima 

S .A . - BANRORAIMA. determinada pelo Decreto n~ 96 .583, de 
24 de agosto de 1988. 

Parágrafo único . O disposto neste artigo fica condicionado 
a que o Estado de Roraima assuma o compromisso de cumprir 
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as obrigações do BANRORAIMA perante o Tesouro nacional, relativas aos recursos da reserva monetária aplicados no paga­
mento do passivo da instituição, bem como promova a capitali­
zação do BANRORAIMA a níveis adequados. 

Art. 2? Suspensa a liquidação, o Banco da Amazõnia S.A., ex-liqüidante do BANRORAIMA, em 15 dias, convocará Assembléia Geral Extraordinária para prestação de contas e eleição dos administradores. 
Art. 3? Nas Assembléias Gerais do BANRORAIMA, o Es­

tado de Roraima exercerá os direitos de voto, em nome da União. 
Art. 4? O Poder Executivo da União adotará providências que conduzam à transferência, ao Estado de Roraima, do con­

trole acionário da instituição, quando for referendado pelo Le­gislativo Estadual o ato de que trata o parágrafo único do art. 
I? . 

A t 5.° r . Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-cação. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 29 de agosto de 1989; 16B? da Independência e lO!? da República. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 

LEI N? 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 (*)~) 
Dispõe sobre as sociedades por ações. • 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA 
OU SOCIEDADE ANÔNIMA 

Caracteristicas 

Art. I? A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas. 

Objetivo Social 

Art . 2? Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes. 
§ I? Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos do comércio. 
§ 2? O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo. 
§ 3? A cempanhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto so­cial, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais. 

Denominação 

Art. 3? A sociedade será designada por denominação acompanhada das expres­sões "companhia", ou "sociedade anônima", 'expressas por extenso ou abreviadamen­te mas vedada a utilização da primeira ao final. 
§ I? O nome do fundador, acionista, ou pessoa que, por qualquer outro mO( 

tenha concorrido para o êxito da empresa, poderá figurar na denominação. 

--------------------------------------------



§ 2? Se a denominação For idêntica ou semelhante a de companhia já existen 
assistirá à prejudicada o direito de requerer a modificação, por via administrativa (ar 
97) ou em juizo, e demandar as perdas e danos resultantes. 

Companhia Aberta e Fechada 

Art. 4? Para os eFeitos desta Lei, a companhia é aberta ou Fechada conforme c 
valores mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação em bois 
ou no mercado de balcão . 

• Vide Resolul'ão n.· 436. de 20 de j ulilo de 1977. sobre o conceito dI! ('oIllPDnhia aberta. 

ParágraFo único. Somente os valores mobiliários de companhia registrada na Co 
missão de Valores Mobiliários podem ser distribuídos no mercado e negociados en 
Bolsa ou no mercado de balcão. 

CAPÍTULO XVII 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Seção / 
Dissolução 

Seção 1// 

Extinção 

Art. 219. Extingue-se a companhia: 

1 - pelo encerramento da liquidação; 

11 - pela incorporação ou fusão, e pela cisão com versão de todo o patrimônio 
em outras sociedades . 
. - ..................... -_ ...... -_ ......... -- ......... ----------- ... -------------_ ...... _- ... -------------------------------... _-~. -' 

.... ------------- ---------------------------------------- -------------------------- -----------

Mensagem n° 883 , de 17 de setembro de 1996, do Poder Executivo. 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

~os termos do anigo 61 da Constituição Federal. submetO à elevada dehõeração de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, Interino, e da Adminisuação Federal e Reforma do Estado, o texto do projeto de lei que 

"Dispõe sobre a inclusão no ritO processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, das liquidações 

do BANCO DE RORAIMA S.A. (BANRORAIMA) e da COMPANHIA USINAS NACIONAIS 

(CUN), e dá outraS providências". 

Brasilia, 17 de set:eni:lm de 1996. 

5 



;,; 
)( 
.iij 

U CD 
cn 
cn .... -.... &1) 
CO'" CO') 
N 

., 0 ... z 
~ ..J 
.3 0.. 

6 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N° 3831MF1MARE, DE 13 DE 
OUTUBRO DE 1995, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, 
INTERINO, E DA ADMINIST AÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO. 

Excele~~~ssimo Senhor Presiden~e aa República, 

Temos a honra de subme~er, à elevada apreciação de Vossa 
Excelênc.l.a, o anexo an~eproje~o de lei que dispõe sobre as 

liquidações do Banco de Roraima S. A. ( BANRORAIl1A) e da Companhia 
Usinas Nac:..onais ( CUN) , es~abelecidas, respec~ivamen~e, pelo 
Decre~o n' 96.583, de 24 de agos~o de 1988, e por AGE de 14.06.88, 

e que, doravan~e, passariam a reger-se pela Lei n' 8.029, de 12 de 

abri!. de 1990, al~erada pela Lei n' 8.154, de 28 de dezembro de 
1990. 

2. 

de 
Rela'=.ivamen~e ao BANRORAlMA releva no~ar que o processo 

2.iquidação sofreu problemas de con~i~uidade desde a sua 

decre!:ação, po~s a forma legal ( ri ~os da Lei :: ' Ó. 404, de 16 de 

dezembro de :976 ) pela qual a mesma se cumpriria não se mos~rou 

adequada. Além ciisso, ::iveis crescen~es de iliquidez e insolvência 
experimen~ados 

~rouxeram em 
pela ins~i~uição motivos de sua liquidação 

seu bojo problemas na aplicação isolada dos 
disposi~ivos daquela lei. 

3. Ademais, o avassalador volume de obrigações, fren~e aos 

bens e cirei t.os do BANRORAIl1A, exigiu da União :::requen~e apor~e de 

recursos, supridos at.ravés da reserva monet.ária, conforme se prev~u 
no ar~. 3' do decre'=.o de 

~ 
liquidação. 

4. Em : 9 ae agost.o de 1989, com a edição de Decret.o n ' 

98.095, :Jre'=.e~de u -se a suspensão da :'iquidação cio BANRORAIH.r;, que 

ocorrer:..a mediant.e a assunção, por part.e do ~st.ado de Roraima, dos 

compromissos do banco perant.e o Tesouro Nac:..onal, além da adequada 

capit.alização da :..nst.it.uição. Essa t.en~a~iva, cont.udo, não se 

concret.:..zou, :JO~S o Governo do Estado repu~ou como inviável a 

as su~ção cio :Jas s:.. vo da liquidanda, ~ornando ineficaz o Decret.o n' 
98.095 / 89. 

. I 
::l. Por out.ro ~ado, o Banco Cen~ral :do Brasil decidiu pela , 
suspensão do sUDr~~ent.o de recursos aa reserva monet.ária a 
liquidanda, ".lma vez que, à época, não iavia cer~eza quan~o a 

produção ae efeit.os pelo decre~o de suspensão da liquidação. 

Agravaram-se, a part.ir de então, os problemas 

operacionali=ação da liquidação. 
relacionados à 

6 • No que diz respei ~o à Companhia Usinas Nacionais (CUN), 
por ser ela sociedade anõnima comum, a sua 

ditames da Lei n' 6.404, de 16 de dezembro de 

Dela qual não é possível o ence:r-ramen':.o 

:'iqu~dação segue os 

1976 (Lei das S.A.), 

enquan~o exist.irem 



pendênc.:.as Judic i ais. Assim, segu.:.ndo ::a~s ditames, deve o 

l iquidante paga= o pass~vo, ratear o ativo remanescente e convocar 

assembléia gera l para a prestação : ina l das contas (art . 216): 

aprovadas as contas, ence=ra-se a l iquidação e a companhia se 

extingue (§ l' e art . 219, i nciso ! ). Evidente que, neste caso , 

qua l que= r ec l amação futura, do acionista dissidente, só poderá s er 

:eita em Jui zo , medi ante a ação que lhe coube= (§ 2 ') . 

i . Po= .:. sso, como forma ae s upera= ta~s s i tuações e alcançar 

a dese j ada con cl~s ão dos p rocesso s d e liquidação das sociedades de 

que s e t =ata, j ulg a - s e a dequada sua s ubm i ssão aos preceitos da Le i 

" ' 8.029 , d e /)12 de abri l de 1990 , que pern.iti=ia amp l a margem de 

nego c .:.ação Gas o br i gações das 2. iquidandas, por parte do Tesouro 

Nac ional , co::,. 'Jm rr.i nimo d e desembo l so de recúrsos financeiros. Além 

d isso , s er ia agilizada a rea liz ação d e s eus ativos, propiciando as 

condiçõe s ~ ecess ári as, e em t empo hábil, para o ma~s rápido 

ence==amen::o dos o rocessos liquidató=ios. 

8. A ss.:.~ s endo, c ons i derando o s pronunciamentos favoráveis à 

operação, man if estado s pelos órgãos admi nistrativos e técnico­

consul ::ivo s destes Ministér i os, sugerimos a Vossa Excelência a 

adoção do ane x o anteproJ eto de l ei. 

Respeitosamente, 

---~~~' ~ " . -
'~os B ESS~RElRA 

Min i st=o d e Estado da Fazenda , Ministro de Estado da Administração 

I nte=i no Federal e Reforma do Estado 

Aviso n' l.l-D . SUPARi C. Civil . 

Em 17 de setenbro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissirno Senhor Presidente da 

Republica relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029. 

de 12 de abril de 1990, das liquidações do BANCO DE RORAIMA SA (BANRORAIMA) e da 

COMPANHIA USINAS NACIONAIS (CUN), e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

~-----~~--~r-~ 
CLOVlS DE BARROS CAR"""y ..... AL..-A..H ..... O..r-. 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da Republica 

Prirneir.o Secretário da Cãmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

• 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.381/96 

Nos tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo da 

Cãmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e 

divulgaçãe, na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 12/12/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 7 de abril de 1997 

~~ -,e..c cb- ih (, 
)NAMELIA RIBEIRO CORREIAPE Àí:tt;JO 

Secret~ria 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUST'~/A E COMÉRCIO 

A mensagem nO 883, do Poder Executivo, encaminha o PL n° 2.381/96 

que dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 

1990, das liquidações do Banco de Roraima S/A (BANRORAIMA) e da Companhia 

Usinas Nacionais (CUN), com vistas a possibilitar o encerramento das respectivos 

processos. 

O BANRORAIMA teve sua liquidação estabelecida pelo Decreto nO 

96.583, de 24 de agosto de 1988, sob o rito da Lei nO 6.404/76, que não se mostrou 

adequada. Em 29 de agosto de 1989 o decreto nO 98.095, suspendeu a liquidação, 

de vez que o Estado de Roraima assumiria os encargos do banco frente ao Tesouro 

Nacional, o que não se concretizou e o Banco Central suspendeu, também, o 

suprimento de recursos da reserva monetária. 

Quanto a Companhia Usinas Nacionais (CUN), sociedade anônima 

totalmente enquadrada na Lei nO 6.404n6, não poderia ter a liquidação encerrada 

enquanto existissem pendências judiciais. O processo de liquidação da CUN foi 
estabelecido pela AGE de 14 de junho de 1988, e para sua conclusão definitiva 

melhor reger-se pela Lei nO 8.029/90. 

Ambos os processos de liquidação dependem de ser regidos pela Lei 

nO 8.029 de 1990, para terem seus encerramentos concluídos. 

• 



• 

11 - VOTO DO RELATOR: 

Considerando o exposto e o que consta do Processo que tramita o 

PL. nO 2.381/96, nesta Casa, meu voto é favorável o referido Projeto de Lei. 

RELATOR ,. 

• 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

2.381/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Arolde de Oliveira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem Medina - Presidente, Neuto de Conto e José Carlos 

Lacerda - Vice-Presidentes, Francisco Horta, Herculano Anghinetti , Israel 

Pinheiro, João Fassarella, Lamartine Posella, Lima Netto, Marilu Guimarães, 

Odacir Klein, Raimundo Colombo, Ricardo Heráclio, Alzira Ewerton, João 

Pizzolatti e Márcio Reinaldo Moreira. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 1997 

/ 

Deputado RUBEM MEDINA 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

9 



PROJETO DE LEI NU 2.381-A, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.381, DE 1996, QUE 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO RITO PROCESSUAL DA LEI W 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 
1990, DAS LIQUIDAÇÕES DO BANCO DE RORAIMA SI A (BANRORAIMA) E DA 
COMPANHIA USINAS NACIONAIS (CUN), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO 
PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRJ A E COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO 
(RELA TOR: SR. AROLDE DE OLIVEIRA); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE .k0NSTITl!lÇÃO P JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. L 
~~ ~ ~~~ rN)v{vt-~ Vv-'> ck~: ~-k Tw ' 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMI~ÃO DE FINANÇAS E 
TRlBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... . f. .. t.J.~-;.fK .. ./Jt{.ftJ]}-o.tVCIl 

r 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



REQUERIMENTO DE RETIRADA DA PAUTA 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do inciso 11, alínea c, do parágrafo 

único do art. 83 do Regimento Interno, RETIRADA DA ORDEM DO DIA do Projeto 

de Lei 2.381 , de 1996, constante do item 2 da Ordem do Dia de hoje. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 1997. 

J,f~ 
DEPUTADO ALD ARANTES 
Líder do Bloco PT, DT, PCdoB 



REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA DISCUSSÃO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do . 177 do Regimento Interno, 

Adiamento da Discussão do Projeto de Lei nO 2. 81,de 1996, constante da Ordem do 

Dia de hoje, por duas sessões. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 1997. 

~r _ ~ 
DEPUTADO ALC ~ES 
Líder do Bloco PT, PDT, PCdoB 



~~~ A ~ 
{j'Ov ~~~+~ 
110Si~~" 

I ~ REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA VOTAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 193 do Regimento Interno, 

Adiamento da Votação, por duas sessões, do Projeto de Lei nO 2.381, de 1996, 

constante do item 2 da Ordem do Dia de hoje. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 1997. 

DEPUTADO DO ARANTES 
Líder do Bloco PT, PDT, PCdoB 



EM VOTAÇÃO O PROJK 'O. 

AQUELES QUE FOREM 'LA APROV çÃO PERMANEÇ COMO SE ACHAM. 

• 



-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

.:; , 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESUL TAUO FINAL 

SIM 2ra! - 1 
- { CV NAO -1-2 ;0,< 

, 

ABS1'. '--1 
I 

TOTAL J }( 3}C 1 
I 
I 
I 
I 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM • Serviço Eletrônico de VotaçAo I Núcleo de Informática. 

N° da Vot.: Jr' G 

Votação: f L . ;):> Z i /<j C -7~~ 

N° DEPUTADO: 

1 i't::vE e-+t-o -
2 z..- ,' c 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES : 

s = --
N= Data: --
A = --
T = --

+ 

o VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. NÃO ABST. 

~ --1 --

>< 

NO TOTAL 

--i +2.. -.i. 
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\ \ 
\ \ Submeta-se ao Plenarlo . 

\ \ 
\ 

.I 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Em / I Presidente 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados· 
. 0 
~ 

Requeremos, nos termos do Art 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 2.381-A/96, do Poder Executivo, 
que "dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 
1990, das liquidações do Banco de Roraima S/A (BANRORAlMA) e da 
Companhia Usinas Nacionais (CUN), e dá outras providências". 

,A 

ItJoC€NCIO 
!) ( li U.(! I' (~ 1-+ 

~ú Lo H'e5(ftN~eR. 

Gi?-cfJeQ u; ~ i 
Ar--

GER 3.17.23.004·2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício noj 119 /97 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 21 de agosto de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, dos 
Senhores Líderes que "Requer, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para a apreciação do Projeto de Lei nO 2.381-A/96, do Poder Executivo, 
que "dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 
1990, das liquidações do Banco de Roraima S/A (BANRORAIMA) e da Companhia 
Usinas Nacionais (CUN), e dá outras providências"", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

405 assinaturas, representadas por Líderes . 

CRISTI 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Serviço Eletrônico de VotaçAo I Núcleo de Informática. 

N° da Vot.: i ~ ~ 
• 

,votação: ? L . .2:'> H I~ C - 'í)':tvQ./ZJ:!. ~<.v c..'~ 

N° DEPUTADO: 

1 s'D'U - ~ 

2 tJ~ , Ü yZ....l. V 1<.5 ... 

3 e·~; • C c\ J)T -
4 S;~b -
5 - - 1<--S 
6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 

s = 11 ~ 
N = '10.. 
A= 9 
T= 3~~ 

Data: 

+ 

o VOTO É: 

SIM NÃO ABST. SIM 
-t3 t"Q.. 

X >< 
K 

>< 
X X 

SIM ABST. NO TOTAL 

-

PAINEL 

NÃO ABST. 

-

X-
X 

-



.- ~ 

Pc e.z /81Ir(~ . /lvr ~r~' 
l 
I 
I 
I 
I 

- I 

RESULTADO DE VOTAÇAO: I 
I 
I 

• I 
I 

. , ·1 

I 
~. 

I 
PAJNEL RETIFICAÇÕES RESUL TAUO FINAL I 

I 

SIM 'L 9y ;Lere; 
- 2 <; y NAO + L 

~ 
, 

ABS1'. ~~ 

TOTAL 3 o Y 
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CÂM~RA ~ S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.381, DE 1996 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual 
da Lei nO 8029, de 12 de abril de 1990, das 
liquidações do Banco de Roraima SI A 
(BANRORAIMA) e da Companhia Usinas 
Nacionais (CUN), e dá Qutras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado MARCONI PERILLO 

Trata-se de projeto de lei, proposto pelo Exmo. Sr. Presidente da 

República, através da Mensagem nO 883/96, que intenta incluir, no rito processual da Lei nO 

8029, de 12 de abril de 1990, as liquidações do Banco de Roraima SIA - BANRORAIMA 

e da Companhia Usinas Nacionais - CUN. 

A proposição em epígrafe foi distribuída, inicialmente, à Comissão 

de Economia, Indústria e Comércio, que opinou, unanimemente, quanto ao mérito, por sua 

aprovação, nos termos do parecer do Relator. 

Em seguida, foi distribuída ,à Comissão de Finanças e Tributação, 

para exame dos aspectos financeiros e orçamentários. 

Ocorre que os Senhores Líderes desta Casa apresentaram 

requerimento solicitando, a teor do art. 155 do Regimento Interno, urgência para este 

projeto, o qual foi aprovado pelo Plenário, na sessão do dia 20 de agosto do ano em curso. 

GER 3,17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em decorrência do regime urgente da tramitação da matéria, fomos 

designados para oferecer parecer sobre a sua constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

o projeto em tela atende aos ditames constitucionais concernentes 

à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional, com posterior 

pronunciamento do Presidente da República e à legitimidade da iniciativa do Chefe do 

Executivo, conforme dispõem os arts. 22, 48 e 61 da nossa Lei Maior. 

Não há, também, qualquer conflito material entre a proposição em 

comento e os dispositivos legais vigentes. 

Quanto à técnica legislativa e à redação utilizadas, parece-nos que 

o texto atende às melhores normas consagradas nesta Casa, não merecendo reparos. 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.381 , de 1996. 

Sala das Sessões, em O'ide 01 de 1997. 

LO 

708363 13 .180 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.381-A/96 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 09/06/97, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1997. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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DECRETO Nº 1.647, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Regulamenta as Leis nºs 7.862, de 30 de 
outubro de 1989, 8.029, de 12 de abril de 
1990, 8.031, de 12 de abril de 1990, 8.250, de 
2~ de outubro de 1991, e dá outras providên­
elas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
nas Leis nºs 7.862, de 30 de outubro de 1989,8.029, de 12 de abril de 
1990,8.031, de 12 de abril de 1990, e 8.250, de 24 de outubro de 1991, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica autorizado o Ministério da Fazenda a negociar as 
obrigações vencidas e vincendas, decorrentes de norma legal ou ato 
inc~usive contrato, das entidades que tenham a assunção de sua~ 
obngações, pela União, autorizada por lei. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, encami­
nhará o liqüidante, o inventariante, ou o administrador, ao Ministério 
da Fazenda: 

a ) quadro demonstrativo das obrigações vencidas e vincendas 
da responsabilidade da entidade; 

b) originais dos instrumentos contratuais ou de outros docu­
mentos comprobatórios de tais obrigações; 

c) declaração expressa reconhecendo a certeza, liquidez e exati­
dão dos montantes das obrigações; 

d) manifestação da auditoria interna ou, na sua ausência da 
Secretaria Federal de Controle, atestando a regularidade das contra­
tações, à vista das normas federais aplicáveis aos contratos e licita­
ções e do regulamento sobre licitações da entidade, atestando a 
certeza, liquidez e exatidão dos montantes das obrigações; 

e) pronunciamento do Conselho Fiscal, ou órgão equivalente se . ' 
eXIstente. 

Art. 2º Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda: 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 187(9): 3863-4011, set. 1995. 
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I - indicar a forma de pagamento; 

II - negociar as condições financeiras para a satisfação das 
obrigações a que se refere o artigo anterior; 

III - adotar as providências necessárias junto à Coordenação­
Geral de Orçamento e Finanças do Ministério da Fazenda para 
consignar, no Orçamento Geral da União, subanexo Encargos Finan­
ceiros da União, dotações orçamentárias específicas para satisfazer 
as obrigações de que trata este decreto; 

IV - indicar, quando for o caso, o órgão da Administração 
Pública Federal direta ou indireta que se responsabilizará pela exe­
cução do contrato de renegociação decorrente do disposto no art. 1º, 
mediante o recebimento de descentralização externa de crédito do 
Ministério da Fazenda; 

V - encaminhar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o 
r~spectivo processo administrativo, acompanhado de parecer conclu­
SIVO. 

Art. 3º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional promoverá 
a formalização dos instrumentos contratuais pertinentes entre a 
União e o credor, com a interveniência da entidade interessada. 

§ 1º A formalização dos instrumentos contratuais de que trata 
este artigo será previamente autorizada pelo Ministro de Estado da 
Fazenda. 

§ 2º Dos instrumentos contratuais constarão, obrigatoriamen­
te, cláusulas: 

a ) estabelecendo que a União se torna credora da entidade no 
montante das obrigações assumidas; 

b) indicando o órgão da Administração Pública Federal direta 
ou indireta que se responsabilizará pela gestão do contrato. 

Art. 4º Poderão ser negociados pela Secretaria do Tesouro Na­
cional os créditos líquidos e certos, cujo vencimento tenha ocorrido até 
30 de junho de 1995. 

Parágrafo único. Serão consideradas habilitadas, para os fins do 
disposto neste artigo, somente as parcelas cujo vencimento e inadim­
plemento tenham ocorrido até aquela data. 

Col. Leis. Rep. Fed. Brasil, Brasília, 187(9):3863-4011, set. 1995. 
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3986 • 
Art. 5º A negociação entr U ' -

objeto créditos decorrentes de a e :0 e mao e s~u c~e~or poderá ter como 
rios expedidos, bem como de se~tenç:e~u~~a aJUlza~a, ~ de pr~cat6-
do, que ainda não esteja em fase de exe:;ã: com transIto em Julga-

§ 1º Nos casos em que já t· . 
sentença condenatória da Fa se

d 
encon re aJ~Izada a execução da 

condicionada: zen a, a eficácIa do contrato ficará 

a) ao proferimento pela t' d d . " . 
mediante requerimento do cred

au 
on a e JudicIária competente, e 

execução contra a Fazenda Púb~~~~e sentença declarando extinta a 

b) à determinação, pelo President d T 'b 
o processamento do precatório d' et o n u?al competente para 
Fazenda, do seu arquivament~. me Ian e requenmento do credor da 

§ 2º No caso de créditos que c . d 
didos, o prazo para liquidação não p~J:::~~~ i:nm ~ prec~tórios expe­
to dos precatórios anteriores ao enor ao o pagamen­
pagamento em espécie. que está sendo negociado, vedado o 

§ 3º O crédito resultante d '-
utilização, por seu titular na a ~ ?~go~la6ao pod~rá. ser objeto de 
do Programa Nacional de'Dese~~~~i~~o.e ens e dIreItos no âmbito 

se aptc!º a ~~t:~~::e~:~~~:or;~::~:~~:~ols P?dr título j.udicial, ?ão 
e eCI o no artIgo antenor. 

§ 5º Aos créditos de que trata t rt' -
dimento previsto no parágrafi ' . eds e algo nao se aplica o proce­

o umco o art. 1 º. 

Art. 6º Nos casos previstos no art 5º P . 
Fazenda Nacional manif4 t á '.' a rocuradona-Geral da 
da Secretaria do Tesouro e~:-seal- preVIamente ao pronunciamento 

IOn . 

Art. 7º É condição para formal' - d 
tação à Procuradoria-Geral d Izaçao. os contratos a apresen-
de débito para com a Dívida ~~~~e~~tN~~lOn~ de ~ertidão negativa 
Seguridade Social (INSS) o F d d G mao,? nstituto Nacional de 
(FGTS) e a Secretaria da' Rec:a °F ~ arantia do Temp.o de Serviço 
de débitos em situação de irregularid

e :r~, bte~ como a ~nexistência 
ro Nacional. a eJun o a Secretana do Tesou-

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 187(9): 3863-4011, set. 1995. 
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Art. 8º O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá os pro­
cedimentos e fixará os valores objeto de pagamento a ser efetuado em 
moeda corrente, aos credores originais. 

§ 1º Caso o montante de cada obrigação ultrapasse individual­
mente o valor estipulado pelo Ministro de Estado da Fazenda, o 
credor, a seu critério, poderá optar por receber seu crédito até aquele 
limite, desde que dê plena, rasa e total quitação do débito à União. 

§ 2º A satisfação das obrigações a ser efetivada em moeda 
corrente será realizada pelo órgão da Administração Pública Federal 
indicado no inciso III do art. 2º, o qual receberá créditos orçamentários 
e recursos financeiros do Ministério da Fazenda. 

Art. 9º Os créditos contra a União, renegociados nos temos 
deste decreto, serão registrados pela Secretaria do Tesouro Nacional 
em sistema de registro e liqüidação financeira, autorizado a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, em até cinco dias úteis a contar da data 
de recebimento formal dos respectivos instrumentos contratuais. 

Art. 10. O disposto no parágrafo único do art. 1º deste decreto 
não se aplica ao pagamento, mediante recebimento em créditos secu­
ritizados passíveis de utilização no Programa Nacional de Desestati­
zação, de obrigações decorrentes de contratos formalizados 
diretamente pela União, por intermédio do Ministério da Fazenda . 

Art. 11. Os créditos de que trata este decreto poderão ser utili­
zados pelo valor par, como moeda para pagamento do preço de ações, 
bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Deses­
tatização, instituído pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990. 

Art. 12. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se os Decretos nº 348, de 21 de novembro de 
1991, e nº 1.104, de 5 de abril de 1994. 

Brasília, 26 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Col. Leis. Rep. Fed. Brasil,Brasília, 187(9):3863-4011, set . 1995. 
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ÍNDICE ACUMULADO DO MÊs DE MAIO DE 1997 
O Suplemento contendo o Índice Acumulado da Seção I do Diário Oficial, referente 

ao mês de maio de 1997, está circulando nesta data. 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISORIA N9 1.576 , DE 5 DE JUNHO DE 1997 

Dispõe sobre a extinç10 dos órgios que menciona t 

. dá outras providências. 

- O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o an, 62 da 
W'nstituiçio. adota a seguinte Medida Provisória., com força de lei: 

Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir o instituto Nacional de 
Alimentação e Nutrição - INAN e a Superintendência Nacional do Abastecimento· SUNAB_ 

§ I' A extinção do INAN ocorrerá após absorção pelo Ministério da Saúde de suas 
competências. direitos e obrigações, de modo a garantir a continuidade dos serviços prestados por aquela 
a.uUtquia. 

§ 2' Os processos judiciais em que a SUNAB seja pane, ativa ou passivamente, serio 
transferidos para a Unilo, na qualidade de sucessora, sendo representada pela Advocacia-Geral da 
Unilo. 

Art , 2' Ficam transferidas da SUNAB para o Ministério da Fazenda, com a finalidade de 
instruir procedimentos no contexto da Lei n' 8_884, de Ii de junho de 1994, as competências para 

I - estabelecer sistema ~o informações sobre produção, distribuição e COD.!WDO de bens e 
serviços, requisitando o fornecimento de quaisquer dados, periódicos ou especiais, em poder de pessoas 
de direito público ou privado; 

n . proceder ao exame de estoques, papéis e escritas de quaisquer empresas ou pessoas 
que se dediquem às atividades previstas no inciso anterior. 

Art , 3' Fica, também, o Poder Executivo autorizado a 

I • redistribuir os servidores efetivos penencentes ao Quadro de Pessoal do INAN e da 
SUNAB; 

II • transferir, após inventario. o acervo patrimoniaJ do INAN para o Ministério da Saúde 
e o da SUNAB para o Ministério da Fazenda, 

An 42 O pagamento dos inativos e pensionistas do rNAN e da SUNAB sua transferido. 
respectivamente. para os Ministerios da Saúde e da Fazenda. a panir de julho de 1997 

An SI! A Central de Medicamentos - CEME sera desativada. devendo suas ati\idades ser 
assumidas pelos órgãos integrantes da estrutura do Ministerio da Saude. confonne disposto em 
regulamento 

An. f} Os Ministérios da Saúde e da Fazenda adotarão, em suas respectivas àreu de 
competência, as providências necessárias para o cumprimento do disposto nesta Medida Provisória. 

An. 71 O Poder Executivo poderá remanejar, transferir ou utilizar as dotações 
orçamentárias do INAN, da CEME e da SUNAB, observados os mesmos subprojetos, subatividades e 
grupo. de despesa previstos na Lei Orçamentária Anual, 

An 81 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

, Art 9' Ficam revogados o an, 18 da Lei n1-a.029. de 12 de abril de 1990, e, após a 
extinção da SUNAB, a Lei Delegada n' 5, de 26 de setembro de 1962, 

Brasília, 5 de j unho de 1997; 176' da Independência e 109" da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Carlos César de Albuqwrqw 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚ BLICA 
MENSAGEM 

N" 639, de 5 de junho de 1997_ Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n· 
1.576, de 5 de junho de 1997, 

N" 640, de 5 de junho de 1997, Indicação à Cimara dos Deputados, do nome do Senhor Deputado LUÍS 
EDUARDO MAGALHÃES, escolhido panlexercer a função de lider do Governo. 

N" 641 , de 5 de jWlbo de 1997. Encaminha~o 10 Congresso Nacional do texto do projeto de lei que 
"AlIeno a sede e foro da Indústrias Nucleara do Brasil SA -INB", 

N" 642, de 5 de junho de t997, Encaminhamento 10 Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
2 de junho de 1997, que "Renova a concesslo da Fundação Cu1tural Slo Francisco de A.osiJ, panI expIonr 
serviço de radiodifWlo sonora em onda média, na cidade de Siqueira Campos, Estado do Parani", 

N" 643, de 5 de junho de 1997, Encaminhamento 10 Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
2 de juDho de 1997, que "Renova a concesslo da Ridio Internacional Ltda" para explorar serviço de 
radiodifuslo so""", em onda média, na cidade de Quedu do Iguaçu, Estado do Parani", 

N" 644, de 5 de junho de t997. Encaminhamento 10 Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
2 de jWlbo de 1997, que "Rmova • coocessIo da Ridio MarceIino Ramos Ltda" panI expIonr serviço de 
radiodifuslo sonora em onda média, na cidade de MarceIino Ramos, Estado do Rio Gnnde do Sul", 

N" 645, de 5 de junho de 1997, Encaminhamento 10 Congresso Nacional do Ítto constante do Decreto de 
2 de junho de 1997, que "Renova a concesslo da Ridio C\ube de UbimI Uda. , panI explorar serviço de 
radiodifuslo sonora em onda média, na cidade de Ubiratl, Estado do Paraná", 

N" 646, de 5 de junho de 1997, Encaminhamento 10 Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
2 de jWlbo de 1997, que "Renova a coocessIo da. Ridio Independência do Paraná Uda" panI explorar 
serviço de radiodifuslo sonora em onda média, na cidade de Curitiba, Estado do Parani", 
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Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de dezembro de 1991; 170? da Independência e 
103? da República. 

FERN ANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 

Os anexos estão publicados no DO de 30.12.1991. págs . 30831/30833. 

.. LEI N? 8.344, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dá nova redaçilo aos arts . 19. inciso VI 
e 23. inciso V. da Lei n? 8.028(1). de 12 de 
abril de 1990, e 19, inciso 11, da Lei n? 
8.02912), de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. I? O inciso VI e suas alíneas, do art. 19, e o inciso V 
e suas alíneas, do art. 23, da Lei n? 8.028, de 12 de abril de 1990, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 19. . . . . . . ........... . .............. . ........ . 
. ... . ............... . . . . . ........... . .... . .............. . 

VI - Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 

a) política agrícola, abrangendo produção, comerciali­
zação, abastecimento, armazenagem e garantia de preços 
mínimos; 

b) produção e fomento agropecuários; 

c) mercado, comercialização e abastecimento agrícolas, 
inclusive estoques regulador e estratégico; 

d) informação agrícola; 

e) defesa sanitária animal e vegetal; 

f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades 
agropecuárias e da prestação de serviços no setor; 

(lI Coleçilo das Leis. Brasília. 182(6. t.1I :742. mar./abr . 1990 
(21 Ibidem. pág. 762. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 183(6. t.ll:2851-3097, nov./dez. 1991. 
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g) padronização e inspeção de produtos e derivados 
animais e vegetais; 

h) conservação e manejo do solo e água, voltados ao 
processo produtivo agrícola; 

i) pesquisa agrícola tecnológica; 
j) reforma agrária; 
1) irrigação; 

m) meteorologia e climatologia; 

n) desenvolvimento rural, cooperativismo e associati­
VIsmo; 

o) energização rural, agroenergia, inclusive eletrifica­
ção rural; e 

p) assistência técnica e extensão rural. 

Art. 23. 

V - no Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 
a) Conselho Nacional de Política Agrícola; 
b) Comissão Especial de Recursos; 

c) Secretaria Nacional de Política Agrícola; 
d) Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária; 
e) Secretaria Nacional de Irrigação; 
f) Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacauei-

ra». 

Art. 2? O inciso II do art. 19 da Lei n? 8.029, de 12 de abril 
de 1990, com remuneração determinada pela Lei n? 8.154(31, de 
28 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 19. 
I -

II - a fusão da Companhia de Financiamento da Pro­
dução, da Companhia Brasileira de Alimentos, e da Com­
panhia Brasileira de Armazenamento, que passarão a cons-

(31 Coleçilo das Leis. Brasília. 182(6. t.ll:3596. nov./dez. 1990. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil. Brasília. 183(6, t.ll:2851-3097, ~ov./dez. 1991. 
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tituir a Companhia Nacional de Abastecimento, vinculada 
ao Ministério da Agricultura e Reforma Agrária» . 

Art. 3? Os recursos provenientes das contribuições de que 
trata a Lei n? 7.291(4), de 19 de dezembro de 1984, serão aplica­
dos no desenvolvimento da equideocultura do País, mediante 
programação anual aprovada pelo Ministro da Agricultura e Re­
forma Agrária. 

Art. 4? São criados e acrescidos à estrutura regimental do 
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária os seguintes car­
gos de confiança e funções gratificadas: três DAS-101.5; nove 
DAS-101.4; um DAS-101.3; vinte e quatro DAS-101.2; dezessete 
DAS-101.1; três DAS-102.1 e cento e dezenove FG-1, à conta de 
recursos do Tesouro Nacional alocados ao Orçamento Anual do 
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária. 

Art. 5? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 1991; 170? da Independência e 
103? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

LEI N? 8.345, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da Uniilo crédito especial 
no valor de Cr'336.018.000,OO, para os fins 
que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. I? É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça­

mento Fiscal da União (Lei n? 8.175, de 31 de janeiro de 1991), 
em favor do Ministério da Ação Social, crédito especial no valor 
de CrS336.018.000,00 (trezentos e trinta e seis milhões e dezoito 
mil cruzeiros), para atender à programação constante do Anexo 
I desta lei. 

(4) Coleção das Leis. Brasília, (7) :252, out./dez. 1984. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 183(6, t.l) :2851-3097, nov.ldez. 1991. 
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. Art. 2? . Os recursos necessários à execução do disposto no 
~I.go anterIor decorrerão da anulação de dotação orçamentária 
mdlcada no Anexo 11 desta lei e no montante especificado. 

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de dezembro de 1991; 170? da Independência e 

103? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 

Os anexos estão publicados no DO de 30.12.1991, págs. 30833/ 30834. 

LEI N? 8.346, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União créditos adicio­
nais no valor de Cr'567.812.000,OO, para os 
fins que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art .. 1? É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça­
mento Fiscal d~ União (Lei n? 8.175, de 31 de janeiro de 1991), 
em .favor da ~~m~r.a dos Deputados, Senado Federal, Justiça 
Eleitoral e MmlsterIo da Justiça, crédito suplementar no valor 
de CrS320.945.000,00 (trezentos e vinte milhões, novecentos e 
quarenta e cinco mil cruzeiros) , para atender à programação 
constante do Anexo I desta lei . 

. Art. 2? .Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterIor decorrerão da incorporação de saldos de 
e~ercícios anteriores de entidades da Administração Federal in­
direta e fundos e anulação parcial de dotações, na forma dos 
Anexos 11 e IH desta lei. 

Art . . 3? É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União (Lei n? 8.175, de 31 de janeiro de 1991), 
em .favor do Senado Federal e Ministério da Justiça, crédito es­
p«:clal no valor de CrS246.867.000,00 (duzentos e quarenta e seis 
mll~ões, oitocentos e sessenta e sete mil cruzeiros), para aten­
der a programação constante do Anexo IV desta lei. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 183(6, t.1):2851·3097, nov./dez. 1991. 
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LEI N? 8.113, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a natureza jurídica do 
Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural 
(I HPC) (' da Biblioteca Nacional . 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adot?u 
a Medida Provisória n? 264(1), de 1990, que o Congresso N acIO­
nai aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presiden~e ?O Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no par~grafo .UnlCO do art. 
62 da Constituição Federal, promulgo a segmnte lei: 

Art. I? É atribuída a natureza jurídica de autarquia ao 
Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural (lBPC), a que s~ re­
fere o inciso 11 do art. 2? da Lei n? 8.029(2), de 12 de abnl de 
1990. 

Art. 2? É atribuída à Biblioteca Nacional, a que se refere 
o inciso 111 do art. 2? da Lei n? 8.029, de 12 de abril de 1990, a 
natureza jurídica de fundação. 

Art. 3? As relações jurídicas decorrentes das Medidas 
Provisórias n?s 206(3), de 8 de agosto de 1990, 221(4) de 6. de. s~­
tembro de 1990, e 242(5), de 10 de outubro de 1990, .serão disCipli­
nadas pelo Congresso N acionai, nos termos do disposto no pa­
rágrafo único do arl. 62 da Constituição. 

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 1990; 169? da Indepen­
dência e 102? da República. 

NELSON CARNEIRO 

LEI N? 8.114, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1990 

(1) V. pág. 3612 deste volume. 

Dispõe sobre a organização e custeio da 
S eguridade Social e altera a legislação de 
benefícios da Previdência Social. 

(2) Coleção das Leis . Brasília, 182(2, t.1):768, mar./abr. 1990. 
(3) Coleção das Leis. Brasília, 182(4):2504, jul.lago. 1990. 
(4) Coleção das Leis . Brasília, 182(5) :2915, sel%ut. 1990. 
(5) Coleção das Leis. Brasília, 182(5):2961, sel%ulo 1990. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 182(6, t.1):3447·3603, nov. / dez. 1990. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. I ? (Vetado). 

Art. 2? 

Art. 3? 

Art. 4? 

(Vetado) . 

(Vetado) . 

(Vetado) . 

Art. 5? É devido abono anual ao segurado e ao dependente 
da Previdência Social Urbana e Rural que, durante o ano, rece­
beu o auxílio-acidente, auxílio-doença ou aposentadoria, pensão 
ou auxílio-reclusão . 

Parágrafo único. A partir de 1990 o abono anual será cal­
culado, no que couber, da mesma forma que a gratificação de 
natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda men­
sal do benefício do mês de dezembro de cada ano. 

Art. 6? (Vetado). 

Art. 7? 

Art. 8? 

Art. 9? 

Art. 10. 

(Vetado) . 

(Vetado) . 

(Vetado) . 

(Vetado) . 

Art. 11. A partir do exerClCIO financeiro de 1991, as insti­
tuições referidas no art. 1? do Decreto-Lei n? 2.426(1), de 7 de 
abril de 1988, pagarão a contribuição prevista no art. 3? da Lei 
n? 7.689(2), de 15 de dezembro de 1988, à alíquota de quinze por 
cento . 

Art . 12. Aplica-se a legislação pertinente no que não con­
trariar o disposto nesta lei. 

Art. 13. As relações jurídicas decorrentes da Medida Pro­
visória n? 225(3), de 18 de setembro de 1990, serão disciplinadas 
pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição. 

Art. 14. No prazo de sessenta dias será expedido decreto 
para regulamentar o disposto nesta lei . 

(1) Coleção das Leis. Brasília, (3) :8, abr. / jun. 1988. 
(2) Coleção da s L eis . Brasília, (7) :73, out./dez. 1988. 
(3) Coleção da s L eis. Brasília. 182(5) :2949, set.lout. 1990. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 182(6, t.l):3447·3603. nov./dez. 1990. 
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I - a publicação, em âmbito restrito, de relações de assi­
nantes sem finalidade comercial e de distribuição gratuita; 

II - a publicação, comercialização e distribuição de rela­
ções específicas, cujo objetivo seja facilitar a interligação de as­
sinantes possuidores de equipamentos não telefônicos acoplados 
à rede do serviço telefônico público. 

Art. 6? E assegurado aos assinantes do serviço telefônico 
público o direito de figurar, gratuitamente, na Lista de Assinan­
tes e, quando elaborada, na Lista de Endereços da localidade, 
sendo também gratuita a figuração, nas Listas Classificadas, 
dos assinantes não residenciais que exerçam atividade econômi­
ca ou atividade do interesse da comunidade. 

§ I? A figuração gratuita conterá os dados julgados rele­
vantes ao estabelecimento de comunicação entre os assinantes. 

§ 2? Ao assinante é facultado deixar de figurar, em todo 
ou em parte, nas listas telefônicas. 

§ 3? E obrigatória a informação, pelo serviço de auxílio às 
listas, sem ônus para o usuário, dos códigos de acesso corres­
pondente às instalações de assinantes ativadas ou aqueles alte­
rados após a confecção das listas, bem como, aqueles objeto de 
erro ou omissão essencial, na figuração. 

Art. 7? A empresa exploradora de serviço telefônico públi­
co permitirá a qualquer interessado, mediante pagamento, in­
serção de figuração opcional ou publicidade em qualquer das 
listas telefônicas. 

Art. 8? As atividades previstas no caput do art. 3? devem 
ser contratadas pela empresa exploradora de serviço telefônico 
público com terceiros da iniciativa privada, mediante licitação, 
de acordo com a legislação em vigor e na forma que for estabe­
lecida em instruções complementares baixadas pelo Ministério 
da Infra-Estrutura. 

§ I? O contrato deverá ter prazo de vigência determinado, 
admitindo-se sua prorrogação uma única vez e por igual perío­
do, no interesse do serviço e desde que a contratada tenha satis­
feito os padrões de desempenho técnico e comercial nele estabe­
lecidos. 

§ 2? A empresa exploradora considerará como receita do 
serviço a parcela que lhe couber na comercialização da publici­
dade inserida nas listas. 

Col. Leis Rep. Fed . Brasil, Brasília, 182(6, t.2):3861·4287, nov./dez . 1990. 
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Art. 9? Com anuência expressa da empresa exploradora e 
observadas as condições pactuadas nos contratos a que se refe­
re o artigo anterior, poderão ser produzidas listas telefônicas 
especiais, inclusive com a inserção de matéria publicitária. 

§ I? As listas especiais não estão sujeitas às normas de fi­
guração, periodicidade, vigência, abrangência e padrões técni­
cos a que se subordinam as listas obrigatórias. 

§ 2? A confecção de listas especiais, sob qualquer forma 
ou denominação, competirá, exclusivamente, à empresa contra­
tada para produção das listas obrigatórias. 

Art. 10. As disposições deste decreto aplicam-se, no que 
couber, às relações de assinantes dos demais serviços públicos 
de telecomunicações. 

Art. 11. O Ministério da Infra-Estrutura baixará normas 
complementares à execução deste decreto. 

Art. 12. Este decreto entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 13. Revogam-se o Decreto n? 97.684(2), de 21 de abril 
de 1989, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 8 de novembro de 1990; 169? da Independência e 
102? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Ozires Silva 

DECRETO N? 99.680, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre as obrigações, de caráter 
financeiro, contraidas com a garantia do 
Tesouro Nacional, pelas entidades referidas 
no art. 4.° da Lei n .O 8.029(11, de 12 de abril de 
1990, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 20, § I?, da Lei n? 8.029 de 12 de abril de 
1990. 

nECRETA: 

(2) Coleçilo da s L eis . Brasília. 181 (2) : 736. mar./abr. 1989. 

(l) Coleçilo da s L eis . Brasília, 182(2, t.1):762. mar. / abr . 1990. 
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Art. 1? Fica autorizado o Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento a negociar o refinanciamento e reescalonamento 
das obrigações, de caráter financeiro, constituídas, com a ga­
rantia do Tesouro Nacional, pelas entidades referidas no art. 4? 
da Lei n? 8.029, de 12 de abril de 1990. 

§ 1? Uma vez definidos os termos e condições sob os quais 
a União assumirá as obrigações a que se refere este artigo, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional negociará, junto aos 
respectivos credores, a formalização dos aditivos contratuais 
pertinentes. 

§ 2? A formalização dos aditivos de que trata o parágrafo 
anterior será previamente autorizada pela Ministra da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento à vista de pareceres da Secretaria 
da Fazenda Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Na­
cional. 

. § 3? Dos aditivos contratuais , constará, obrigatoriamente, 
clausula prescrevendo que a União se tornará credora da massa 
da entidade liquidanda , até o montante da garantia anterior­
mente prestada. 

Art. 2? Firmados os instrumentos contratuais de que trata 
o artigo anterior, o Departamento do T esouro Nacional, da Se­
cretaria da Fazenda Nacional : 

I - providenciará o respectivo registro junto ao Banco 
Central do Brasil e outros atos que se façam necessários; 

II - fará comunicação ao Departamento de Orçamentos da 
União, da Secretaria Nacional de Planejamento, para que este 
providencie a abertura ou suplementação do crédito orçamentá­
rio necessário para o atendimento da despesa com a amortiza­
ção e encargos da obrigação assumida pela União. 

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art . 4? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de dezembro de 1990; 169? da Independência e 
102? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 
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DECRETO N ? 99.681, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1990 

R eduz , temporariamente, a aJiquota do 
Imposto sobre Produtos Tndu strializados 
incidente sobre> os ciga rros . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no artigo 4?, inciso I, dei Decreto-Lei n? 
1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

DECRETA: 

Art. 1? Para o cálculo do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados incidente sobre os cigarros classificados no item 
2402.20.9900 , da Tabela anexa ao Decreto n ? 97.410(1) , d e 23 de de­
zembro de 1988, serão aplicadas as alíquotas de 315,64 % , 
318,71 %, 321,83 % ,325,02 % e 328,27 %, em relação aos fatos gera­
dores a ocorrerem, respectivamente, durante os meses de no­
vembro d e 1990, dezembro de 1990, janeiro de 1991, fevereiro de 
1991 e a partir d e 1? de março de 1991 (inclusive). 

Art. 2~ Este decreto entra em v igor na data de s ua publi­
cação. 

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília, 8 de dezembro de 1990; 169? da J ndependência e 
102? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M . Cardoso de M ello 

DECRETO N ? 99.682 , DE 8 DE NOVEMBRO DE 1990 

Altera o Decreto n .O 99.518(1/. de 10 de 
setembro d e> 1990. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confe re o artigo 84, inciso IV , da Constituição, 

DECRETA: 

(1) Coleção das L eis. Bras ília. (8):735. out ./dez. 1988. 

(1) Coleção elas Leis . Bras íli a. 182 (5): 3055. s"t.!out. 1990 . 
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§ 2? Do percentual de reajuste de que trata o caput deste 
artigo será deduzido o percentual de reajuste a que se refere o 
parágrafo anterior. 

§ 3? É facultado ao agente financeiro aplicar, em substi­
tuição aos percentuais previstos no caput e § I? deste artigo, o 
índice de aumento salarial da categoria profissional que for an­
tecipadamente conhecido. 

Art. 2? Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à 
variação dos percentuais referidos no caput e § I? do artigo an­
terior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em 
percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, desde 
que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro. 

Art. 3? O Fundo de Compensação das Variações Salariais 
(FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente por 
mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbi­
to do SFH. 

§ I? No caso de mutuários que tenham contribuído para o 
FCVS em mais de um financiamento, desde que não sejam refe­
rentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cober­
tura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efe­
tuadas na forma estabelecida no caput do art . 5? da Lei n? 
8.004(2), de 14 de março de 1990. 

§ 2? Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar como 
co-devedor em contrato celebrado anteriormente , não será consi­
derado como tendo mais de um financiamento. 

§ 3? Para assegurar o cumprimento do disposto neste arti­
go, fica o Banco Central do Brasil autorizado a coordenar a im­
plementação de um cadastro nacional de mutuários do Sistema 
Financeiro da Habitação que será constituído, mantido e admi­
nistrado pelas instituições do mesmo sistema. 

Art. 4? O Banco Central do Brasil expedirá as instruções 
necessárias à aplicação desta lei, inclusive aquelas relativas ao 
reajuste de prestações de financiamentos firmados no âmbito do 
SFH. 

Art. 5? As relações jurídicas decorrentes das Medidas 
Provisórias n?s 191(3), de 6 de junho de 1990, 196(4) , de 30 de ju-

(2) Coleção da s Leis Brasília. 182(2. t.l) :677. ma r .! abr. 1990. 
(3) Coleção das Leis. Brasília. 182(3):1854. maio/ jun . 1990. 
(4) Coleção da s Leis . Brasília. 182(3):1865. maio / jun . 1990. 
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nho de 1990, 202(5), de I ? de agosto de 1990, 217(6), de 31 de agos­
to de 1990, e 239(7), de 2 de outubro de 1990, serão disciplinados 
pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição. 

Art. 6? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1990; 169? da Inde­
pendência e 102? da República. 

NELSON CARNEIRO 

LEI N? 8.101, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dá nova redação ao art. 11 da Lei n ? 
8.029(11. de 12 de abril de 1990. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou 
a Medida Provisória n? 261(2), de 1990, que o Congresso N acio­
naI aprovou, e e u, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 
62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1? O art. 11 da Lei n? 8.029, de 12 de abril de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 11. É o Poder Executivo autorizado a instituir 
a Fundação Nacional de Saúde (FNS), mediante incorpora­
ção da Fundação Serviços de Saúde (FSESP) e da Superin­
tendência de Campanhas de Saúde Pública (Sucam), bem 
assim das atividades de informática do Sistema Único de 
Saúde (SUS), desenvolvidas pela Empresa de Processa­
mento de Dados da Previdência Social (Dataprev). 

§ I? As atribuições , os acervos, o pessoal e os recur­
sos orçamentários da FSESP, da Sucam e os da Dataprev 

(5) Coleção das L eis. Brasília. 182(4) :2496. jul./ago. 1990. 
(6) Coleção das L eis . Brasília. 182(4):2524. jul./ago. 1990. 
(7) Co leção das L eis. Brasília. 182(5):2956. set. / out. 1990. 

(1) Coleção da s L eis. Brasília. 182(2. t.l) :762. mar ./ abro 1990. 
(2) V. p ág. 3608 deste volume. 

Co l. Le is Rep. Fed. Bras il, Brasília. 182(6. t.l):3447-3603. nov./d pz. 1990. 
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relativos às atividades d e informática do SUS deverão ser 
transferidos para a FNS, no prazo de noventa dias conta­
dos da data de sua instituição. 

§ 2°. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ... . . .. . ... . . .. . 
§ 3? Os servidores atualmente em exercício na Sucam 

e os que exerçam atividades relativas ao SUS, na Data­
prev , poderão optar pela sua integração à FNS, no prazo 
de noventa dias da data de sua instituição. Caso não mani­
festem essa opção, aplicar-se-á: 

a) aos servidores em exercício na Sucam, o disposto 
no art. 28 da Lei n? 8.028(3), de 12 de abril de 1990; 

b) aos servidores em exercício na Dataprev, o disposto 
na legislação aplicável ao pessoal da empresa.» 

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em 6 de dezembro de 1990; 169? da Inde­
pendência e 102? da República . 

NELSON CARNEIRO 

LEI N? 8.102, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dá nova redação ao art . 100 da L ei n ? 
5.108(1), de 21 de setembro de 1966 - Código 
N acional de Trânsito. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I ? O art. 100 da Lei n? 5.108, de 21 de setembro de 
1966 - Código Nacional de Trânsito, passa a vIgorar com a se­
guinte redação: 

«Art. 100. . . .... . .... . .... ... . . . .... . ... . . . . .. . . . . . 

§ I ? Aos proprietários e condutores d e veículos serão 
impostas, concomitantemente, as penalidades de que trata 
este código, toda vez que houver responsabilidade solidá­
ria na infração dos preceitos que lhes couber observar, res-

(3) Coleção das Leis. B ras ília . 182(2. t.l) :742. ma r. / a br. 1990. 

(l) Coleção das L eis. Bras íli a . (5):77. ju l.!set. 1966. 
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pondendo, cada um de per si, pe la falta em comum que 
lhes for atribuída. 

§ 2? Em qualquer caso, a notificação de multa de 
trânsito não poderá deixar de consignar, com clareza, o 
dispositivo de lei infringido.» 

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1990; 169? da Independência e 
102? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

LEI N? 8.103, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1990 

A utoriza o Poder Executi vo a abrir aos 
Orçamentos da União créditos adiciona is 
até o limite de CrS1 .951.382. 000. 00. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I ? É o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orça­
mentos da União (Lei n? 7.999, de 31 de janeiro de 1990) créditos 
adicionais até o limite de Cr$1.951.382.000,00 (um bilhão, nove­
centos e cinqüenta e um milhões , trezentos e oitenta e dois mil 
cruzeiros), para atender Despesas Correntes e de Investimentos 
dos órgãos e entidades indicados nos Anexos I e 11 desta lei, 
sendo: 

I - Créditos Suplementares: Cr$1.132.451.000,00 (um bi­
lhão, cento e trinta e dois milhões , quatrocentos e cinqüenta e 
um mil cruzeiros ); 

11 - Créditos Especiais : Cr$818.931.000 ,00 (oitocentos e de­
zoito milhões , novecentos e trinta e um mil cruzeiros). 

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterior decorrerão do excesso de arrecadação das recei­
tas vinculadas do Tesouro Nacional , de acordo com o art . 43, § 
I?, inciso 11, e § 3?, da Lei n ? 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art . 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Col. Leis Rep . Fed. Bras il . Bras íl ia . 182(6. t.l) :3447-3603. nov./dez. 1990. 

i 



{ 
• 

3596 

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169? da Independência e 
102? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M . Cardoso de Mello 

Os anexos estão publicados no DO d e 3l.12.1990, pág. 25715. 

LEI N? 8.154 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a redaçiIo do § 3? do art . 8? da 
Lei n? 8.029111, de 12 de abril de 1990 e dá ou­
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? O § 3? do art. 8? da Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 8? . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

§ 3? Para atender à execução da política de Apoio às 
Micro e às Pequenas Empresas, é instituído adicional às 
alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades 
de que trata o art. I? do Decreto-Lei n? 2.318(2), de 30 de 
dezembro de 1986, de: 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; 

b) dois décimos por cento em 1992; e 

c) três décimos por cento a partir de 1993". 

Art. 2? Acrescentem-se à Lei n? 8.029, de 12 de abril de 
1990, os seguintes arts. 9?, 10 e ll, renumerando-se os demais: 

«Art. 9? Compete ao serviço social autônomo a que 
se refere o artigo anterior planejar, coordenar e orientar 
programas técnicos, projetos e atividades de apoio às mi­
cro e pequenas empresas, em conformidade com as políti-

(1) CoJeçiIo das Leis. Brasília, 182(2, t .I) :762, mar./abr. 1990. 

(2) CoJeçiIo da s L eis . Brasília, (7) :89, out./dez. 1986. 
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cas nacionais de desenvolvimento, particularmente as rela­
tivas às áreas industrial, comercial e tecnológica. 

Parágrafo único. Para a execução das atividades de 
que trata este artigo poderão ser criados serviços de apoio 
às micro e pequenas empresas nos Estados e no Distrito 
Federal. 

Art. 10. O serviço social autônomo a que se refere o 
art. 8? terá um Conselho Deliberativo acrescido de três re­
presentantes de entidades nacionalmente constituídas pe­
las micro e pequenas empresas da indústria, do comércio e 
serviços, e da produção agrícola, respectivamente. 

§ I ? OS membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal 
e seus respectivos suplentes terão mandato de dois anos e 
a eles não será atribuída qualquer remuneração. 

§ 2? O Presidente do Conselho Deliberativo será elei­
to dentre seus membros, para um mandato de dois anos, 
podendo ser reconduzido, uma única vez, por igual perío­
do. 

§ 3? A Diretoria Executiva será composta por um 
Presidente e dois Diretores, eleitos pelo Conselho Delibera­
tivo, com mandato de dois anos. 

Art. 1l. Caberá ao Conselho Deliberativo a gestão 
dos recursos de que trata o § 3? do art. 8? 

Parágrafo único. Os recursos a que se refere este arti­
go, que terão como objetivo primordial apoiar o desenvol­
vimento das micro e pequenas empresas por meio de proje­
tos que visem ao seu aperfeiçoamento técnico, racionaliza­
ção, modernização e capacitação gerencial, terão a seguinte 
destinação: 

a) quarenta por cento serão aplicados nos Estados e 
no Distrito Federal, sendo metade proporcionalmente ao 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) e o restante proporcionalmente ao número de habi­
tantes, de acordo com as diretrizes e prioridades regionais 
estabelecidas pelos serviços de apoio às micro e pequenas 
empresas de que trata o parágrafo único do art. 9?, em con­
sonância com orientações do Conselho Deliberativo a que 
se refere o art. lO, § I?; 

Co!. " pis Re p. Fl'd. Bras il, Bras ília. 182 (6. t.l)::l44 7-:l60:l, nov ./dl'z. 1990. 
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b) cinqüenta por cento serão aplicados de acordo com 
as políticas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho Deli­
berativo a que se refere o § 1? do art. 10, buscando ter uma 
atuação em conjunto com outras entidades congêneres e 
contribuindo para a redução das desigualdades regionais; 

c) até cinco por cento serão utilizados para o atendi­
mento das despesas de custeio do serviço social autônomo 
a que se refere o art. 8?; e 

d) cinco por cento serão utilizados para o atendimento 
das despesas de custeio dos serviços de apoio às micro e 
pequenas empresas de que trata o parágrafo único do art. 
9? ». 

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169? da Independência e 
102? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

LEI N? 8.155, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Institui a Taxa de Conservação Rodo­
viária e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1? É instituída a Taxa de Conservação Rodoviária, 
devida pela utilização, efetiva ou potencial, do serviço público 
de conserva:ção das rodovias federais, seus acessos e interse­
ções com as vias públicas terrestres sob qualquer jurisdição. 

Art. 2? A taxa corresponderá ao valor resultante do rateio 
do custo anual de conservação das vias de que trata o artigo an­
terior, calculado proporcionalmente ao desgaste e uso de capaci­
dade médios relativos à circulação dos veículos das categorias 
relacionadas no anexo e à quilometragem média anual percorri­
da. 

Parágrafo único. O custo anual de conservação, previsto 
na correspondente Lei de Diretrizes Orçamentárias e atualizado 
para o início do respectivo exercício financeiro, será reajustado 
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trimestralmente no decorrer do mesmo exercício, de acordo com 
a variação ponderada dos índices de custos de obras rodoviá­
rias, cujos parâmetros devem guardar correlação com os mon­
tantes estimados para os gastos específicos de conservação (art. 
8?) . 

Art. 3? Para os efeitos desta lei, contribuinte da taxa é to­
do condutor de veículo automotor rodoviário. 

Art. 4? Para facilitar o pagamento .da taxa, o seu valor 
anual, apurado de acordo com o art. 2?, será parcelado em quo­
tas, conforme o combustível utilizado e o rendimento médio do 
veículo. 

§ 1? As quotas da taxa serão pagas no momento da aquisi­
ção de combustível para utilização em veículo rodoviário. 

§ 2? A aquisição de combustíveis não destinada ao abaste­
cimento para circulação rodoviária, excluída do pagamento da 
taxa, deverá ser realizada diretamente em empresas distribuido­
ras ou em outras fontes de abastecimento que vierem a ser auto­
rizadas pelo Departamento Nacional de Combustíveis (DNC) . 

§ 3? Sem prejuízo do reajuste previsto no parágrafo único 
do art. 2? desta lei, os valores das quotas não sofrerão qualquer 
alteração em decorrência do aumento ou da redução dos preços 
dos combustíveis. 

Art. 5? É de exclusiva responsabilidade da empresa distri­
buidora de combustível o recolhimento da taxa. 

Parágrafo único. A taxa prevista nesta lei será recolhida 
pelo responsável, à conta e ordem do Tesouro Nacional, na for­
ma e prazo que forem estabelecidos em regulamento. 

Art. 6? Ficam isentos da taxa os transportes coletivos ur­
banos, desde que abastecidos na forma do § 2? do art. 4?, obser­
vadas as normas regulamentares. 

Art. 7? Aplica-se à atualização monetária e às multas e ju­
ros de mora devidos pela falta de recolhimento da taxa o dis­
posto nos Capítulos VI e X da Lei n? 7.799(1), de 10 de julho de 
1989. 

(1) Coleção das Leis. Brasília, 181 (4) :1470, jul./ago. 1989. 

Co l. Leis Rep. Ped. Brasil, Brasília, 182(6. t.l):3447-3603. no v ./u"z. 1990. 



LEI N? 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 (*) 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de 
entidades da Administração Pública Fede­
ral. e dá out.ras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. I ? E o Poder Executivo autorizado a extinguir ou a 
transformar as seguintes entidades da Administração Pública 
Federal: 

I - Autarquias: 
a) Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro­

Oeste (Sudeco); 

b) Superintendência do Desenvolvimento da Região Sul 
(Sudesul); 

c) Departamento Nacional de Obras e Saneamento (DNOS); 
d) Instituto do Açúcar e do Álcool (lAA); 
e) Instituto Brasileiro do Café (IBC); 
11 - Fundações: 

a) Fundação Nacional de Artes (Funarte); 
b) Fundação Nacional de Artes Cênicas (Fundacen); 
c) Fundação do Cinema Brasileiro (FCB); 
d) Fundação Nacional Pró-Memória (Pró-Memória); 
e) Fundação Nacional Pró-Leitura (Pró- Leitura); 

f) Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos 
(Educar); 

g) Fundação Museu do Café; 
111 - Empresa Pública: 

- Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão 
Rural (Embrater). 

IV - Sociedade de Economia Mista: 
- Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A. (BNCC). 
§ I ? (Vetado). 

(*) Retificada no DO de 23 .4 .1990 (pág. 991 deste volume) . 
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§ 2? (Vetado) . 
§ 3? (Vetado). 

Art. 2? E o Poder Executivo autorizado a constituir: 
I - o Instituto Brasileiro da Arte e Cultura (IBAC), sob 

regime jurídico de Fundação, ao qual serão transferidos o acer­
vo, as receitas e dotações orçamentárias, bem assim os direitos 
e obrigações das fundações a que se referem as alíneas a, b e c 
do inciso 11 do artigo anterior, com as seguintes competências: 

a) formular, coordenar e executar programas de apoio aos 
produtores e criadores culturais, isolada ou coletivamente, e de­
mais manifestações artísticas e tradicionais representativas do 
povo brasileiro; 

b) promoção de ações voltadas para difusão do produto e 
da produção cultural; 

c) orientação normativa, consulta e assistência no que diz 
respeito aos direitos de autor e direitos que lhe são conexos; 

d) orientação normativa, referente à produção e exibição ci­
nematográfica, videográfica e fonográfica em todo o território 
nacional; 

11 - o Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural 
(lBPC), ao qual serão transferidos as competências, o acervo e 
as receitas e dotações orçamentárias da Secretaria do Patrimô­
nio Histórico e Artístico Nacional (SPHAN), bem como o acer­
vo, as receitas e dotação orçamentária da Fundação a que se re­
fere a alínea d do inciso 11 do artigo anterior, tem por finalidade 
a promoção e proteção do patrimônio cultural brasileiro nos ter­
mos da Constituição Federal especialmente em seu art . 216; 

111 - A Biblioteca Nacional, à qual serão transferidos as 
atribuições, o acervo, as receitas e dotações orçamentárias da 
Fundação Pró-Leitura, a que se refere a alínea e do inciso II do 
artigo anterior. 

§ I ? O I nstituto Brasileiro do Patrimônio Cultural sucede 
a Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(SPHAN), nas competências previstas no Decreto-Lei n? 25(1), 

(1) V . Coleção da s Leis de 19:37. Ato s do Poder Legislativo. volume 111 , pág . 
331. 
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de 30 de novembro de 1937, no Decreto-Lei n? 3.866(2), de 29 de 
novembro de 1941, na Lei n? 4.845(3), de 19 de novembro de 1965 
e na Lei n? 3.924(4), de 26 de julho de 1961. 

§ 2? As entidades a que se refere este artigo serão dirigi­
das por diretorias integradas por presidente e até quatro direto­
res, todos nomeados pelo Presidente da República. 

§ 3? Os serviços prestados pelas entidades referidas neste 
artigo serão remunerados conforme tabelas de preços e ingres­
sos aprovadas pelas respectivas diretorias. 

§ 4? O Poder Executivo disporá, em decreto, sobre as es­
truturas, quadros de pessoal e atribuições das entidades a que 
se refere este artigo, respeitado, quanto às últimas, as atribui­
ções básicas das entidades absorvidas. 

§ 5? Aplicam-se aos servidores que excedam a lotação a 
que se refere o parágrafo anterior, o disposto na lei que resultou 
da conversão da Medida Provisória n? 150(5), de 1990. 

Art. 3? (Vetado). 

Art. 4? É o Poder Executivo autorizado a dissolver ou a 
privatizar as seguintes entidades da Administração Pública Fe­
deral: 

I 
II 

(EBTU); 

Empresa de Portos do Brasil S.A. (Portobrás); 
Empresa Brasileira de Transportes Urbanos 

III Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasi-
leiras (Caeeb); 

IV Petrobrás Comércio Internacional S.A. (Interbrás); 
V Petrobrás Mineral S.A. (Petromisa); 

VI Siderurgia Brasileira S.A. (Siderbrás); 

(2) V. Coleção da s Leis de 1941. Atos do Poder Executivo volume VII pág. 
558. ' , 

. (3) V. Coleção das Leis de 1965, Atos do Poder Legislativo, volume VII , 
pago 81. 

(4) V. Coleção das Leis de 1961 , Atos do Poder Legislativo, volume V, pág. 44 . 
(5) V. pág. 828 deste volume. 
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VII - Distribuidora de Filmes S.A. (Embrafilme); 

VIII - Companhia Brasileira de Infra-Estrutura Fazendá­
ria (Infaz) . 

§ I? (Vetado). 

§ 2? No caso de privatização, terão preferência para aqui­
sição da empresa os seus servidores, organizados em cooperati­
va ou associação, nos termos do art. 5? desta lei. 

Art. 5? É o Poder Executivo autorizado a privatizar a 
Companhia Brasileira de Projetos Industriais (Cobrapi), assegu­
rada preferência na aquisição desta pelos seus empregados des­
de que estes se manifestem dentro de trinta dias da apuração, 
na forma da lei, do preço final de venda, facultada a sua defini­
ção por intermédio de concorrência pública. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá conceder fi­
nanciamento de longo prazo, através de suas instituições finan­
ceiras de fomento econômico, aos empregados da empresa, com 
vistas a possibilitar-lhes a sua aquisição, nos termos deste arti­
go. 

Art . 6 ~ (Vetado). 
Art. 7? É o Poder Executivo autorizado a transferir o 

acervo técnico, físico, material e patrimonial da Fazenda Expe­
rimental do Café, situada no Município de Varginha, Estado de 
Minas Gerais, e do Programa Nacional de Melhoramento da 
Cana-de-Açúcar (Planalsucar) para a Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (Embrapa). 

Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 8 ~ É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da 

Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à 
Pequena e Média Empresa (Cebrae), mediante sua transforma­
ção em serviço social autônomo. 

§ I ? Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno 
Porte que forem custeados com recursos da União passam a ser 
coordenados e supervisionados pela Secretaria Nacional de Eco­
nomia , Fazenda e Planejamento. 

§ 2? Os Programas a que se refere o parágrafo anterior se­
rão executados, nos termos da legislação em vigor, pelo Sistema 
Cebrae/ Ceags, através da celebração de convênios e contratos, 
até que se conclua o processo de autonomização do Cebrae. 
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§ 3? As contribuições relativas às entidades de que trata o 
art. I? do Decreto-Lei n? 2.318(6), de 30 de dezembro de 1986, po­
derão ser majoradas em até três décimos por cento, com vistas 
a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e 
às Pequenas Empresas. 

§ 4? O adicional da contribuição a que se refere o parágra­
fo anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão 
competente da Previdência e Assistência Social ao Cebrae. 

Art. 9? Os bens imóveis integrantes do patrimônio das au­
tarquias de que trata o art. I?, I, e o das fundações referidas 
nas alíneas e e f do art. l?, II, que não tenham sido transferidos 
às entidades que as absorvem ou sucedem, serão incorporados 
ao patrimônio da União, mediante termos lavrados na forma do 
art. 13, VI, do Decreto-Lei n? 147(7), de 3 de fevereiro de 1967, 
com a redação dada pelo art. 10 da Lei n? 5.421(8), de 25 de abril 
de 1968. 

§ I? OS bens imóveis, materiais e equipamentos, integran­
tes do acervo das autarquias e fundações referidas neste artigo, 
passarão ao patrimônio da União e, após inventário, à respon­
sabilidade da Secretaria da Administração Federal, que promo­
verá a sua redistribuição a outros órgãos da Administração PÚ­
blica Federal. 

§ 2? A Secretaria de Administração Federal poderá alie­
nar, mediante leilão, os bens imóveis desnecessários ao Serviço 
Público Federal ou propor a sua doação, com ou sem encargos, 
através de leis que os no minem caso a caso, a Estados, ao Dis­
trito Federal, a Territórios, a Municípios ou a instituições de 
educação ou de assistência social, sem fins lucrativos, como tal 
reconhecidas na forma da lei. 

Art. 10. A Fundação Brasileira Centro de TV Educativa 
(Funtevê), passa a denominar-se Fundação Roquette Pinto, 
mantidas as suas funções e finalidades educacionais e culturais. 

Art. 11. Ê o Poder Executivo autorizado a instituir a Fun­
dação Nacional de Saúde (FNS), mediante incorporação da Fun-

(6) V. Coleção da s Leis de 1986, Atos do Poder Legislativo, volume VII , 
pág.89. 

(7) V. Coleção das Leis de 1967, Atos do Poder Legislativo. volume I , pág. 
143. 

(8) V. Coleção das Leis de 1968, Atos do Poder Legislativo. volume 111. pág. 
21. 
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dação Serviços de Saúde Pública (FSESP) e da Superintendên­
cia de Campanhas de Saúde Pública (Sucam). 

§ I ? Dentro de noventa dias. as atribuições, os ace~vos, o 
pessoal e os recursos orçamentários da Fundação ServIços de 
Saúde Pública (FSESP), e da Superintendência de Campanhas 
de Saúde Pública (Sucam), deverão ser transferidos para a Fun­
dação Nacional de Saúde (FNS). 

§ 2? A Fundação Nacional de Saúde poderá contratar em­
pregados, sob o regime da legislação trabalhista, por temp? de­
terminado, para atender a necessidade temporária e excepCIOnal 
dos serviços de combate a epidemias e endemias, mediante pré­
via autorização da Secretaria de Administração Federal. 

§ 3? Os servidores atualmente em exercício na Superinten­
dência de Campanhas de Saúde Pública poderão optar pela sua 
integração à Fundação Nacional de Saúde no prazo de noventa 
dias da data de sua constituição. Caso não manifestem essa op­
ção, aplicar-se-á o disposto na lei que resultou da conversão da 
Medida Provisória n? 150, de 1990. 

Art. 12. O art. 190 do Decreto-Lei n? 200(9) , de 25 de feve­
reiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 190. Ê o Poder Executivo autorizado a insti­
tuir sob a forma de fundação, o Instituto de Pesquisa Eco­
Ii.ô~ica Aplicada (lpea), com a finalidade de auxiliar o Mi­
nistro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento na 
elaboração e no acompanhamento da política econômica e 
promover atividade de pesquisa econômica aplicada nas 
áreas fiscal, financeira, externa e de desenvolvimento seto­
rial. 

Parágrafo único. O instituto vincular-se-á ao Ministé­
rio da Economia, Fazenda e Planejamento.» 

Art. 13. A Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor, 
instituída pela Lei n? 4.513(10), de l? de dezembro de 1964, passa 
a denominar-se Fundação Centro Brasileiro para a Infância e 
Adolescência. 

(9) V . Coleção das L eis de 1967. Atos do Poder Legislativo. volume I , pág. 
240. 

(lO) V. Coleção das Leis de 1964. Atos do Poder Legislativo. volume VII. 
pág.399. 
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Parágrafo único. A Fundação Centro Brasileiro para a In­
fância e Adolescência tem por objetivo formular, normatizar e 
coordenar a política de defesa dos direitos da criança e do ado­
lescente, bem assim prestar assistência técnica a órgãos e enti­
dades que executem essa política. 

Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a instituir o Ins­
tituto Nacional do Seguro Social (INSS), como autarquia fede­
ral, mediante fusão do Instituto de Administração da Previdên­
cia e Assistência Social (Iapas), com o Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), observado o disposto nos §§ 2? e 4? 
do art. 2? desta lei. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) terá até sete superintendências regionais, com localiza­
ção definida em decreto, de acordo com a atual divisão do terri­
tório nacional em macrorregiões econômicas, adotada pela Fun­
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
para fins estatísticos, as quais serão dirigidas por Superinten­
dentes nomeados pelo Presidente da República. 

Art. 15. É o Poder Executivo autorizado a transformar em 
empresa pública a Central de Medicamentos, órgão autônomo 
integrante do Ministério da Saúde. 

§ I? O capital inicial da empresa de que trata este artigo, 
pertencente exclusivamente à União, será constituído pelos 
bens materiais e dotações orçamentárias atualmente consigna­
das à Central de Medicamentos. 

§ 2? Aplica-se à empresa pública Central de Medicamen­
tos o disposto no § 2? do art. 2? desta lei. 

§ 3? O Ministro de Estado da Saúde adotará as providên­
cias necessárias para a constituição da empresa pública Central 
de Medicamentos , observadas as disposições legais aplicáveis. 

§ 4? Os servidores atualmente em exercício na Central de 
Medicamentos poderão optar pela sua integração na empresa 
pública Central de Medicamentos, no prazo de trinta dias da 
data de sua constituição. Caso não manifestem essa opção, 
aplicar-se-á o disposto na lei resultante da conversão da Medida 
Provisória n? 150, de 1990. 
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Art. 16. E o Poder Executivo autorizado a promover: 
I - por intermédio da Telecomunicações Brasileiras S.A. 

(Telebrás ), a fusão ou a incorporação das empresas ?e tel~comu­
nicações, exceto a Embratel, integrantes do ,:esp.ectIvo .Slstema, 
de modo a reduzir para oito empresas de amblto regIOnal,. a.s 
atualmente existentes, observado o que dispõe o parág~af? U~I­
co do art. 14 desta lei, quanto ao referencial para a dehmltaçao 
das regiões; 

II - a fu são da Companhia de Financiamento da Prod~­
ção, da Companhia Brasileira de Alimentos e da. C~mpanhla 
Brasileira de Armazenamento, que passarão a constItUir a Com­
panhia Nacional de Abastecimento. 

Parágrafo único . Constituem-se em objetivos básicos da 
Companhia Nacional de Abastecimento: 

a) garantir ao pequeno e médio produtor os preços mínimos 
e armazenagem para guarda e conservação de seus produtos; 

b) suprir carências alimentares em áreas ?esassistidas ou 
não suficientemente atendidas pela iniciativa pnvada; 

c) fomentar o consumo dos produtos básicos e necessários à 
dieta alimentar das populações carentes; 

d) formar estoques reguladores e estratégicos objetivando 
absorver excedentes e corrigir desequilíbrios decorrentes de ma­
nobras especulativas; 

e) (Vetado). 

fi participar da formulação de política agrícola; e 

g) fomentar, através de. inter~âmbio .com. universida?es, 
centros de pesquisas e organismos InternaclOnal~, .a formaçao .e 
aperfeiçoamento de pessoal especializado em atividades relati­
vas ao setor de abastecimento. 

Art. 17. É o Poder Executivo autorizado a doar a ~~tad~s 
e Municípios, sem encargos para os donatários, a pa~tlclpaçao 
acionária da União nas seguintes empresas: Companhia de _N~­
vegação do São Francisco, Empresa .de Navegação da AmazonIa 
S.A. e Serviço de Navegação da Bacia do Prata S.A. 

Art. 18. Nos casos de dissolução de sociedades de econo­
mia mista, bem assim nos de empresas públicas que revistam a 
forma de 'sociedades por ações, a liquidação far-se·á de acordo 
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com o disposto nos arts. 208 e 210 a 218, da Lei n? 6.404(11), de 
15 de dezembro de 1976, e nos respectivos estatutos sociais. 

§ I? A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional convoca­
rá, no prazo de oito dias após o decreto de dissolução da socie­
dade, assembléia geral de acionistas para os fins de: 

a) nomear o liquidante, cuja escolha deverá recair em servi­
dor efetivo da Administração Pública Federal direta, autárquica 
ou fundacional, indicado pela Secretaria de Administração Fe­
deral, o qual terá remuneração equivalente à do cargo de presi­
dente da companhia e poderá manter vigentes os contratos de 
tr~balho dos servidores da sociedade liquidanda, que forem es­
tntamente necessários à liquidação, devendo, quanto aos de­
mais, rescindir os contratos de trabalho, com a imediata quita­
ção dos correspondentes direitos; 

b) declarar extintos os mandatos e cessada a investidura do 
presidente, dos diretores e dos membros dos Conselhos de Ad­
ministração e Fiscal da sociedade, sem prejuízo da responsabili­
dade pelos respectivos atos de gestão e de fiscalização; 

c) nomear os membros do Conselho Fiscal que deverá fun­
cionar durante a liquidação, dele fazendo parte representante do 
Tesouro N acionaI; e 

d) fixar o prazo no qual se efetivará a liquidação. 

§ 2? O liquidante, além de suas obrigações, incumbir-se-á 
das providências relativas à fiscalização orçamentária e finan­
ceira da entidade em liquidação, nos termos da Lei n? 6.223(12), 
de 14 de julho de 1975, alterada pela Lei n? 6.252(13), de 10 de ou­
tubro de 1975. 

. .§ 3? Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior o 
lIquIdante será assistido pela Secretaria de Controle Interno 'do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

, (11) V. Coleção das Leis de 1976, Atos do Poder Legislativo, volume VI/, pag.105. 

(12) V . Coleção da s Leis de 1975, Atos do Poder Legislativo. volume V, pág. 32. 

(13) V. Coleção da8 Leis de 1975, Atos do Poder Legislati vo , vol ume V I/, pág. 144 . 
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§ 4? Aplicam-se as normas deste artigo, no que couber, à 
liquidação de empresas públicas que se revistam outras formas 
admitidas pelo direito. 

§ 5? (Vetado). 

Art. 19. As entidades a que se refere o art. 2? desta lei. su­
cederão as fundações nele referidas, nos seus direitos e obnga­
ções decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato, 
bem assim nas demais obrigações pecuniárias. 

Art. 20. A União sucederá a sociedade, que venha a ser 
extinta ou dissolvida, nos seus direitos e obrigações deco~rentes 
de norma legal, ato administrativo ou contrato, bem aSSIm nas 
demais obrigações pecuniárias. 

§ I ? O Poder Executivo disporá, em decreto, a respeito da 
execução dos contratos em vigor, celebrados pelas ~ntIdad~s a 
que se refere este artigo, podendo, inclusive, por motIvo de mte­
resse público, declarar a sua suspensão ou rescisão. 

§ 2? (Vetado). 

Art. 21. A Procuradoria-Geral da Fazenda N acionaI adota­
rá as providências necessárias à celebração de aditivos visando 
à adaptação dos instrumentos contratuais por ela fir~ados aos 
preceitos legais que regem os contratos em que seja parte a 
União. 

Parágrafo único. Nos aditivos a contratos ?e crédi.to~ e,,;t:r­
no constará obrigatoriamente, cláusula exclumdo a JunsdIçao 
de tribunai; estrangeiros, admitida, tão-somente, a submissão 
de eventuais dúvidas e controvérsias dela decorrentes, à justiç~ 
brasileira ou à arbitragem, nos termos do art. 11 do Decreto-LeI 
n? 1.312(141, de 15 de fevereiro de 1974 . 

Art. 22. O Presidente da República disporá sobre a trans­
ferência das atribuições do extinto Instituto do Açúcar e do AI­
cool (lAA) aos órgãos e entidades da Administração Pública Fe­
deral. 

(141 V. Coleção da s Leis de 1974 , Atos do Poder Legislativo, volume I, pág. 9. 
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Art. 23. São cancelados os débitos de qualquer natureza 
para com a Fazenda Nacional, de responsabilidade das entida­
des que vierem a ser extintas ou dissolvidas em virtude do dis­
posto nesta lei. 

Art. 24. Os servidores em exerClCIO nas autarquias e fun­
dações extintas nos termos desta lei, que não sejam aproveita­
dos nas entidades que incorporaram as suas atribuições, serão 
colocados em disponibilidade, observado o disposto na lei que 
resultou da conversão da Medida Provisória n? 150, de 1990. 

Art. 25. (Vetado). 

Art. 26. (Vetado). 

Art. 27. É o Poder Executivo autorizado a adaptar os es­
tatutos do Instituto de Planejamento Econômico e Social (Ipea) 
e da Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (Funabem), às 
alterações decorrentes do disposto, respectivamente, nos arts. 
12 e 13, as quais serão averbadas no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas. 

Art. 28: O Adicional de Tarifa Portuária (A TP), a que se 
refere.a Lei n ? 7.700( 5), de 21 de dezembro de 1988, passa a ser 
recolhido como receita vinculada da União de acordo com o 
disposto no art. I ? do Decreto-Lei n ? 1.755(16;, de 7 de dezembro 
de 1979, e aplicado o produto de sua arrecadação em programas 
aprovados no orçamento anual para o Ministério da Infra-
Estrutura . . 

Art. 29. O Conselho de Governo proporá o Programa Na­
c~onal de Apoio à Pequena e Média Empresa e o Programa Na­
cIOnal de Alfabetização, a serem submetidos ao Congresso Na­
cional. 

Art. 30. Esta lei entj:a em vigor na data de sua publicação. 

(15) V. Coleção das Leis de 1988, Atos do Poder Legislativo, volume VII, pág.86. 

(16) V. Coleção da s Leis de 1979. Atos do Poder Legislativo, volume VII, pág. 52. 
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Art . 3l. Revogam-se o Decreto-Lei n ? 2.421 (17), de 29 de 
março de 1988, o art. 5? da Lei n ? 4.513(18), de I ? de dezembro de 
1964, e as demais disposições em contrário . 

Brasília, 12 de abril de 1990; 169? da Independência e 
102? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 

LEI N? 8.030, DE 12 DE ABRIL DE 1990 (*) 

In stitui nova sis temática para reajuste 
de preços e salários em geral e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I ? Ficam vedados, por tempo indeterminado, a partir 
da data de publicação da Medida Provisória n? 154(1), de ~5 de 
março de 1990, quaisquer reajus tes de preços de merc?donas .e 
serviços em geral, sem a prévia autorização em portana do MI­
nistro da Economia, Fazenda e Planejamento . 

Art. 2? O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento 
estabelecerá, em ato publicado no Diário Oficial da União: 

I - no primeiro dia útil de cada mês, a partir do dia I? 
de maio de 1990, o percentual de reajuste máximo mensal dos 
preços autorizados para as mercadorias e serviços em geral; 

11 - no primeiro dia útil, após o dia 15 de c~da mês: .a 
partir do dia 15 de abril de 1990, o percentual . de reajuste ~I~'ll­
mo mensal para os salários em geral, bem assim para o salano­
mínimo; 

III - no primeiro dia útil , após o dia 15 de cada mês,. a 
partir de 15 de abril de 1990, a meta para o percentual de vana-

27. 
(1 7) V. Coleção das Leis de 1988, Atos do Poder Legislativo, volume I, pág. 

( 8) V. Coleção das I.eis de 1964, Atos do Poder Legislativo, volume VII , 
pág.399. 

(*) Republicada no DO de 17.4.1990 (pág. 973 deste volume) e retificada no 
DO de 23.4.1990 (pág. 992 deste volume). 

(1) V . pág. 869 deste volume. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil. Brasíli a. 182(2. t.l):667·808, mar./abr. 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE L:EI N° 2.381-A, de 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

(MSC 883/96) 

. ,. 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, 
das liquidações do Banco de Roraima S/A. (BANRORAIMA) e da Companhia 
Usinas Nacionais (CUN), e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.381-B, DE 1996 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 883/,96 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, das 
liquidações do Banco de Roraima S/A. (BANRORAIMA) e da Companhia Usinas 
Nacionais (CUN), e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, pela aprovação. Pendente de pareceres das Comissões de 
Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 2.381, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

" - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. 1° As liquidações do Banco de Roraima S.A. (BANRORAIMA) e da 
Companhia Usinas Nacionais (CUN) pa'iSaIll a reger-se pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações dadas pela Lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, e pelas demais normas dela 
decorrentes. 

An. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

República Federativa do Brasil 
,." 

CONSTITUIÇAO 
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SUBSEÇÃO III 

: . DAS LEIS 

Art. 61. ~ iniciativa ~. lei~, çompl!!JPc;nt,ares e ordiQárias;cabe a qualquer 
membro oü' tbínissãô dai C~do~ Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Pfe~dente ~da Repúbliea, áoSupremo Tribunal Fede­
ral, aos Tribunais Superiore~! lJo PrOCUfcidqr-Geral da República e aos cida­
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 111 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem'os efetivos das Forças Armadas; 

11 - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orça­
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da Uni;lo e Territórios, seu regime jurídico, pro­
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferên­
cia de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da De­
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territ~rios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi­
nistração pública. 

§ 211 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à hm!ãía 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínímo, um por cento do 
eleitorado nacional, disJibuído pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

. ...... _- ... . .. -.. .. . - ..... . . .... . . . . .... . . -. __ .- .. . . . -- .... . ..... .. . .. --.- -- -. . __ . _- _ .. . 

LEI N. 8.029 - DE 12 DE ABRIL DE 1990 '--

Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da Administração 
Pública Federal, e dá outras providências 

LEI N. 8.154 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 . 

Altera a redação do § 3.° do artigo 8 .'" da Lei n. 8.029 (1) , de 12 de 
abril de 1990, e dá outras providências 

. ~_ . . ..... , _.' -_. __________ -" ______ . __ _ - ._. -- ___ -__ -_-.0. _ .. . ______ . ______________ o _ -o _ .. . . 



DECRETO N? 96.583, DE 24 DE AGOSTO DE 1988 

Disp6e sobre a liquidaç60 do Banco de 
Roraima S .A . e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 81, item lU, da Constituição, com fundamento nos arti· 
gos 170 e 178 do Decreto·Lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a 
redação dada pelo art. I? do Decreto-Lei n? 2.299, de 21 de novembro de 
1986, e observado o disposto no art. 242 da Lei n? 6.404, de 15 de de­
zembro de 1976, 

DECRETA: 

Art. I? Fica submetido a regime de liquidação o Banco de Rorai· 
ma S .A., com sede na Cidade de Boa Vista - Roraima. 

Art. 2? A liquidação a que se refere o artigo anterior será execu· 
tada pelo Banco da Amazônia S.A., com amplos poderes de administra· 
ção e liquidação, especialmente os de verificação e classificação dos 
créditos, observado, no que couber, o disposto nos arts. 206 e segs . da 
Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo único. O liquidante, no prazo de dez dias, convocará os 
credores para que declarem os respectivos créditos, dispensados dessa 
formalidade os credores por depósito a vista. 

Art. 3? Visando resguardar os direitos dos credores legítimos da 
instituição financeira de que trata este Decreto, fica autorizada a utili· 
zação de recursos das Reservas Monetárias, nos termos do art. 12 da 
Lei n? 5.143, de 20 de outubro de 1966, com a redação dada pelo 
Decreto·Lei n? 1.342, de 28 de agosto de 1974. 

Art. 4? Aplicam·se aos servidores da instituição financeira de que 
trata este Decreto, no que couber, as disposições do Decreto-Lei n? 
2.421 , de 29 de março de 1988. 

Art. 5? Cabe ao Ministro do Interior adotar as providências ten­
dentes à apuração de eventuais responsabilidades civis e criminais 
quanto a atos praticados em detrimento do patrimônio da entidade de 
que trata este Decreto. 

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaç4o. 
Art . 7? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 24 de agosto de 1988; 167!' da Independência e l00? da 

República. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da NÓbrega 
João Alves Filho 

DECRETO N? 98 .095 , DE 29 DE AGOSTO DE 1989 

Suspen de a liquidação do Banco de Ro· 
raima S .A .• outorga ao Estado de Roraima 
os poderes que indica e dá outras provi· 
dências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. I? É suspensa a liquidação do Banco de Roraima 

S .A . - BANRORAIMA, determinada pelo Decreto n? 96 .583, de 
24 de agosto de 1988. 

Parágrafo único . O disposto neste artigo fica condicionado 
a que o Estado de Roraima assuma o compromisso de cumprir 

3 
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as obrigações do BANRORAIMA perante o Tesouro nacional, 
relativas aos recursos da reserva monetária aplicados no paga­
mento do passivo da instituição, bem como promova a capitali­
zação do BANRORAIMA a níveis adequados. 

Art. 2? Suspensa a liquidação, o Banco da Amazônia 
S.A . , ex-liqüidante do BANRORAIMA, em 15 dias, convocará 
Assembléia Geral Extraordinária para prestação de contas e 
eleição dos administradores. 

Art. 3? Nas Assembléias Gerais do BANRORAIMA, o Es­
tado de Roraima exercerá os direitos de voto, em nome da 
União. 

Art. 4? O Poder Executivo da União adotará providências 
que conduzam à transferência, ao Estadó de Roraima, do con­
trole acionário da instituição, quando for referendado pelo Le­
gislativo Estadual o ato de que trata o parágrafo único do art. 
I? 

A t 5.° r . Este Decr.::to entra em vigor na data de sua publi-
cação . 

Art. G? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de agosto de 1989; 1GB? da Independência e 
lOl? da República. 

JOSE SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 

LEI N? 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 (*) ~~, '''' 

Dispõe sobre as sociedades por ações. • 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA 
OU SOCIEDADE ANÔNIMA 

Caracter/slicas 

Art. I? A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em açôes, e 
a responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 
subscritas ou adquiridas. 

Objetivo Social 

Art. 2? Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 
contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes. 

§ I? Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 
usos do comércio. 

§ 2? O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo. 
§ 3? A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto so­
-cial, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais. 

Denominação 

Art. 3? A sociedade será designada por denominação acompa!1hada das expres­
sões "companhia", ou "sociedade anônima", expressas por extenso ou abreviadamen­
te mas vedada a utilização da primeira ao final. 

§ I? O nome do fundador, acionista, ou pessoa que, por qualquer outro mo( 
tenha concorrido p'ara o êxito da empresa , poder{ figurar ~a denominação. 



§ 2!' Se a denominação for idêntica ou semelhante a de companhia já existen 
assistirá à prejudicada o direito de requerer a modificação, por via administrativa (ar 
97) ou em juízo, e demandar as perdas e danos resultantes. 

Companhia Aberta e Fechada 

Ar!. 4!' Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme c 
valores mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação em bois 
ou no mercado de balcão . 

• Vide Resolul'ão n." 4.16, de 20 de julho de 1977, sobre o COn('eiIO de ('Qlllpallhia aberta. 

Parágrafo único. Somente os valores mobiliários de companhia registrada na Co 
missão de Valores Mobiliários podem ser distribuídos no mercado e negociados en 
Bolsa ou no mercado de balcão. 

CAPiTULO XVII 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Seção I 
Dissolução 

Seção 111 
Extinção 

Ar!. 219. Extingue-se a companhia: 

I - pelo encerramento da liquidação; 

11 - pela incorporação ou fusão, e pela cisão com versão de todo o patrimônio 
em outras sociedades . 
. _ . ... ", ............ -_ ............... ----_ ... ------------------------------- ..... ------------_ .. --- .. _- ---- ... -... _----~. -
~ ----------------------------------_ ... _---------------- --------------------------------------

Mensagem n° 883 , de 17 de setembro de 1996, do Poder Executivo. 

Senhores Membros do Congresso Nacional.. 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada dehlJeração de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, Interino, e da Administração Federal e Reforma do Estado, o texto do projeto de lei que 

"Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, das liquidações 

do BANCO DE RORAIMA SoA (BANRORAIMA) e da COMPANHIA USINAS NACIONAIS 

(CUN), e dá outraS providências". 

Brasilia, 17 de setel!bro de 1996. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERlAL N° 3831MF1MARE, DE 13 DE 
OUTUBRO DE 1995, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, 
INTERINO, E DA ADMINlST AÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO. 

Excele~~~ssimo Senhor Presiden~e aa Reoública, 

Ternos a honra de subme~er, à elevada apreciação de Vossa 
Excelê!1c~a, o anexo an~eprojeto de lei que dispõe sobre as 

liquidações do Banco de Roraima S. A. ( BANRORAI:1A ) e da Companhia 
Usinas Nacionais ( CUN) , es~abelecidas, respec~ivamen~e, pelo 
Decre~o n' 96.583, de 24 de agosto de 1988, e por AGE de 14.06.88, 

e que, doravante, passariam a reger-se pela Lei n' 8.029, de 12 de 

abril de 1990, alterada pela Lei n' 8.154, de 28 de dezembro de 
1990 . 

2. 

de 
Rela':.ivamente ao BANRORAlMA releva no~ar que o processo 

:iquidação sofreu problemas de con~i!1uidade desde a sua 

decret;ação, po~s a forma legal (ritos da Lei ~, õ.404, de 16 de 

dezembro de :976) pela qual a mesma se cumpriria não se most;rou 

adeauada. Além cisso, !1iveis crescen~es de iliquidez e insolvência 
experiment;ados 

trouxeram em 
pela inst;i,-uição motivos de sua liquidação 

seu bojo problemas na aplicação isolada dos 
disposi~ivos daquela lei. 

3 • Adernais, 

bens e aireitos do 
o avassalador volume de obrigações, frente aos 

BANRORAIl1A, exigiu da Un ião frequente aporte de 

recursos, supridos a~ravés da reserva monetária, conforme se prev~u 

no ar~. 3' do decre':.o de liquidação. 
" 

4. Em :9 ae agosto de 19 89, com a edição de Decret;o n ' 

98.095, ?ret;e!1deu-se a suspensão da :'iquidação co BANRORAII1A, que 

ocorreria mediante a assunção, por parte do ~stado de Roraima, dos 

compromissos do banco perante o Tesouro Nacional, além da adequada 

capit;al~zação da ~nsti~uição. Essa ten~a~iva, contudo, não se 

concre':.izou, pois o Governo do Es~ado reputou como inviável a 

assunção do ?ass~vo da liquidanda, ~ornando ineficaz o Decreto n' 

98.095 / 89. 

5 . Por outro lado, o Banco Cen~ral '-::0 9rasi:' decidiu pela , 
suspensão do supriment;o de recursos da reserva monetária a 
liquidanda, uma vez que, à época, não ~avia certeza quanto a 

produção de efeitos pelo decret;o de susoensão da :iquidação. 
Agravaram-se, a 

operacionali:ação 

part;ir de então, 

da liquidação. 
os problemas relacionados à 

6 • No que diz respeito à Companhia Usinas Nacionais (CUN), 

por ser ela sociedade anÔnima comum, a sua 

ditames da Lei n' 6.404, de i6 de dezembro de 
:'iquidação 

1976 (Lei 

segue os 

das S.A.), 
pela qual não é possível o encerrame!1~O enquanto existirem 



pendênc:.as Judic:.a.ls. Ass im, seguindo -:ais ditames, deve o 

liquidante pagar o passivo, ratear o ativo remanesc~nte e convQcar 

assembléia geral para a prestação :inal das contas (art. 216); 

aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a companhia se 

extingue (§ l' e art. 219, .lnc.lSO ;:). Evidente que, neste caso, 

qualquer reclamação futura, do acionista dissidente, só poderá ser 

feita em Juizo, mediante a ação que lhe couber (§ 2'). 

i . Por isso, como forma de superar -:ais situações e alcançar 

a desejada concl~são dos processos de liquidação das sociedades de 

que se c:-ata, julga-se adequada sua submissão aos creceitos da Lei 

"' 8.029, de/112 de abr:"l de 1990, que pern.:'-::':-.lã ampla margem de 

negociação das obrigações das :iquidandas, por parte do Tesouro 

Naciona~, co~ ~m ~ínimo de desembolso de recursos financeiros. Além 

disso, :eria agil:"zada a realização de seus at.lVOS, propiciando as 

condições ~ecessárias, e em tempo hábil, para o mais rápido 

encer:-ament.o dos ?rocessos liquidató:-ios. 

8. Assi~ sendo, considerando os pronunciamentos favoráveis à 

operação, manifestados pelos órgãos administrativos e técnico­

consul-::"vos destes Ministérios, sugerimos a Vossa Excelência a 

adoção do anexo anteprojeto de lei. 

Respeit.osamente, 

---~~:2:::-------- .- . . ~os B ESSrw-PÉUlRA 

Ministro de Estado da Fazenda, Ministro de Estado da Administração 

Interino Federal e Reforma do Estado 

Avison' 1.143 -SUPARlC.Civil. 

Em l7 de setenbro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelemissimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei nO 8.029, 

de 12 de abril de 1990, das liquidações do BANCO DE RORAIMA S.A. (BANRORAIMA) e da 

COMPANHIA USINAS NACIONAIS (CUN), e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

c--------,-... 
'-'-""'-,)-. .... 

CLOV1S DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeir:o Secretário da Câmara cos Deputados 
BRASILIA-DF. 

1 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.381/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo da 

Camara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgaçac, na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentaçao 

de emendas, a partir de 12/12/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

nao foram recebidas emendas ao projeto. 

1- RELATÓRIO 

Sala da Comissao, em 7 de abril de 1997 

~~ -;f..c cb.. ih (, 
jNAMELIA RIBEIRO CORREIAPE ÀRf;f;JO 

Secretária 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDusrr~/A E COMÉRCIO 

A mensagem nO 883, do Poder Executivo, encaminha o Pl nO 2.381/96 

que dispõe sobre a inclusão no rito processual da lei nO 8.029, de 12 de abril de 

1990, das liquidações do Banco de Roraima S/A (BANRORAIMA) e da Companhia 

Usinas Nacionais (CUN), com vistas a possibilitar o encerramento das respectivos 

processos. 

O BANRORAIMA teve sua liquidação estabelecida pelo Decreto nO 

96.583, de 24 de agosto de 1988, sob o rito da lei nO 6.404/76, que não se most'rou 

adequada. Em 29 de agosto de 1989 o decreto nO 98.095, suspendeu a liquidação, 

de vez que o Estado de Roraima assumiria os encargos do banco frente ao Tesouro 

Nacional, o que não se concretizou e o Banco Central suspendeu, também, o 

suprimento de recursos da reserva monetária. 

Quanto a Companhia Usinas Nacionais (CUN), sociedade anônima 

totalmente enquadrada na lei nO 6.404/76, não poderia ter a liquidação encerrada 

enquanto existissem pendências judiciais. O processo de liquidação da CUN foi 
estabelecido pela AGE de 14 de junho de 1988, e para sua conclusão definitiva 

melhor reger-se pela lei nO 8.029/90. 

Ambos os processos de liquidação dependem de ser regidos pela lei 

nO 8.029 de 1990, para terem seus encerramentos concluídos. 



11 - VOTO DO RELATOR: 

Considerando o exposto e o que consta do Processo que tramita o 

PL. nO 2.381/96, nesta Casa, meu voto é favorável o referido Projeto de Lei. 

/ 

'~d~~ ___ / 
ep. AROLDE DE OLlVEIRÁ .- - . . ...... 

RELATOR .. 

• 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

2.381/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Arolde de Oliveira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem Medina - Presidente, Neuto de Conto e José Carlos 

Lacerda - Vice-Presidentes, Francisco Horta, Herculano Anghinetti, Israel 

Pinheiro, João Fassarella, Lamartine Posella, Lima Netto, Marilu Guimarães, 

Odacir Klein, Raimundo Colombo, Ricardo Heráclio, Alzira Ewerton, João 

Pizzolatti e Márcio Reinaldo Moreira. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 1997 

/ _.-

Deputado RUBEM MEDINA 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 

9 



DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.381-C, DE 1996 

Dispõe sobre a inclusão no rito pro­
cessual da Lei nO 8 . 029, de 12 de 
abril de 1990, das liquidações do 
Banco de Roraima S. A. - BANRORAIMA e 
da Companhia Usinas Nacionais - CUN, 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. As liquidações do Banco de Roraima S .A. 

BANRORAIMA e da Companhia Usinas Nacionais CUN passam a 

reger-se pela Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, com as 

alterações dadas pela Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990, 

e pelas demais normas dela decorrentes. 

Art. 2 0 . Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1997. 

Relat r 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



PS-GSE/ J ~ 8 /97 Brasília, j i; de setembro de 1997. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

Projeto de Lei nO 2.381, 134 do Regimento Comum, o incluso 

de 1996, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a inclusão no 

rito processual da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, das 

liquidações do Banco de Roraima S.A. BANRORAIMA e da 

Companhia Usinas Nacionais - CUN, e dá outras providências", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

Primeiro-Secre 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

< 

> 

TRAD 

em exercício 



/ 

Dispõe sobre a inclusão no ri to pro­
cessual da Lei nO 8.029, de 12 de 
abril de 1990, das liquidações do 
Banco de Roraima S. A. - BANRORAIMA e 
da Companhia Usinas Nacionais - CUN, 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 0. As 1 iquidações do Banco de Roraima S. A. 

BANRORAIMA e da Companhia Usinas Nacionais CUN passam a 

reger-se pela Lei nO 8 . 029, de 12 de abril de 1990, com as 

alterações dadas pela Lei n O 8.154, de 28 de dezembro de 1990, 

e pelas demais normas dela decorrentes. 

Art . 2°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,j6 de setembro de 1997 . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 2.381-A, DE 

1996 

o SR. FELlX MENDONÇA (PTB-BA. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, considerando o esforço 

desenvolvido no sentido da solução do problema, voto favoravelmente ao Projeto de 

Lei nO 2.381, de 1996, resultante da Mensagem nO 833, do Poder Executivo. 



I , 
I 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃOAO 
PROJETO DE LEI N° 2.381-A, DE 1996 

o SR. MARCONI PERILLO (PSDB-GO. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, analisando o Projeto de Lei nO 

2.381-A, de 1996, de autoria do Poder Executivo, votamos pela sua 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Este é voto, Sr. Presidente. 



í , 

~----- - - - ------------- - ---------- ----------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÁO OE SIHOP$E 

LEI N.· 2.381 de 19 96 

E M E N T A Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990, das. liquidações do 
Banco de Roraima S/A. (BANRORAIMA) e da Companhia Usinas Nacionais (CUN), e dá outras providências. 

ANOAMENT O 

COMISSOES 
PODEfl TE h MJNATIVO 

Artigo 24, In$ir.o " 
(Res. 17/89) 

MESA 

, 

Despacho: Às Comissões de Economia, Indústria e ComércQo; de Finanças e Tributação; e de 

Constituição e Justiça e de Redação (Art. S4)-(Art. 24, 11). 

16.10.96 

16.10.96 

12 .1 2. 96 

12 .1 2. 96 

COI 3.21.01 .040-0 (MAI/93) 

PLENÃRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

OCD.J.:'?.ll.Q.l.3 6., rr'-:, .12(Zo..J. cotO 1 

COORDENAÇlíO DE OJMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado ã Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO 
Di s tribuido ao r e lator, Dep. ELTON ROHNELT. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMeRCIO 

Praz o par a apresentação de emendas: OS Sessões. 

OaJl2J./2 ,06. p6g.B~~6, cel.'pI"'M 

AUIUk 

PODER EXEClJfIVO 
(MSC N9 883/96) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

,------

- _._~.- - ~ . - -- --~. - - --- ---~---- -------- ----- - ----- .... '1""'1-.---11"', -
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ANOAMENTO 

, 

01.04.97 

07.04.97 

23.04.97 

08.05.97 

30 .0 5 . 97 

09.06.97 

09.06.97 

16.06.97 

PL. 2381/96 

C0!1J'§'§}.9_ DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMI!RCIO -----------------------
Redistribuido ao relator, Dep. AROLDE DE OLIVEIRA. 

OCoO<: rtZl..nl::.., p6~!.4'Zt; Cof; 01 
, . 

. . . .. . ." . 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA ECOMgRCIO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E CO~RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. AROLDE DE OLIVEIRA. 

COMISSM DE ECONOMIA r INDÚS'l' I,U A -E - COM~RCIO 

Aprovado urianimemente' ó parecer Íavo·rável do relator , Dep . ARotDE ' DE OLIVEIRA . -, 

(PL. n? 2.381 -A/ 96) 

COHIS.3ÃO DE ECONOlUA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação. 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep. ARI MAGALHAES. 

. 'COMISSAO DEFINANCAS E 'TRIBUTAÇAO 
Prazo para apresentação de emendas: OS sessoes. 

CO;USSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 1/96 
CEL - Seção d e Sinopse 

PROJETO N2 uação 

ANDAMENTO 

I 

20.08.97 

26 . 08.97 

01.09.97 

09.09.97 

PLENÂRIO 
Apresentação do requerimento dos Deps. Luiz Eduardo, Líder do Governo; Inocêncio Oliveira, Líder do 

PFL; Paulo Heslander, Líder do PTB; Geddel Vieira Lima, Líder do Blo~o PMDB/PSL/PSD/PRONA; Aécio Ne­

ves, Líder do PSDB e O:lelrno Leão, Líder do PPB, solicitando, nos termos do arte 155 do RI, ·lfURGENG:.IA 

para este projeto. 

PLENÂRIO 
Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 20.08.97, ~oliettando~ -

nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto: SIM-294; NÂO-84; -ABST-06; TOTAL-384. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

r lido e vai a imprimi'r, tendo parecer da Comissão de Economi'a, lridústria e Coméré i o, pela aprovaçao. 

Pendente de pareceres das Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 2.381-B/96). 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 

Rejeitado o requerimento do Dep. Aldo Arantes, Líder do Bloco PT/PDT/PC do B, solicitando a retirada 

da pauta da Ordem do Dia deste projeto. 
Designação do Relator, Dep. Félix Mendonça, para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui 

pela aprovação. 

Designação do Relator, Dep. Marconi Perillo, para proferir pq~ecer em substituição à CCJR, que con­

clui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica Legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

Discussão do projeto pelos Dep. Sérgie Miranda e Inocêncio Oliveira. 

Encerrada a discussão. 

VIDE VERSO 
COI3.21 .01.041 -8 (MAI / 93) 

- - -- --- - - -- - - -- -- -

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO ~.381/96. c:enuaçãO 

CEL - Seçllo de Sinopse 

ANDAMENTO 

09.09.97 

COI 3.21 .01 041 ·8 (MAI/ 93) 

PLENÂRIO 

Continuação da Página Anterior. 

.Rejeitado ' 0 ' Requerimento do Dep. Aldo Arantes, Líder do Bloco PT/PDT/PC do B, solicitando o adia­

mento da votação deste projeto. 

Em votação o ptojeto: APROVADO. 

Verificação de votação, solicitada pelo Dep. Sérgio Miranda, na qualidade de Líder dó Bloco' PT/PDT/PC -

do B: S~260; NAo-l02; ABST-09; TOTAL-371: .APROVADO. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 2.381-C/96l. 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRA%:s DO OF. 

: APROVADA. 

- - --- ---- -.,...,----
w. - - .. - - _.- - - - - - - - -- -
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Oficio nO :3 /1 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 44, de 1997 (PL n° 2.381, de 1996, nessa Casa), que "dispõe sobre a inclusão 

no rito processual da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, das liquidações do Banco de 

Roraima S.A. - BANRORAIMA e da Companhia Usinas Nacionais - CUN, e dá outras 

providências" . 

Senado Federal, em o '} de abril de 1998 

~ (t1 ctlj 
Senador ucídi 

Primeiro-S retário 
Portella ... . em exerC1C l O 

RQUI V E-SE 
Em 16 /04 /9r , IMEIRA SECRETARIA 

~m, .J.}lc?Y .. l 1918 .. , Ao Senndr 
Secretário -Geral da Mesa 

A Sua Excelência o Senhor JL -. 
DepUtadO~TAN AGUIAR Deputado Ubiratan Aguiar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

ess/. 
Primeiro Secrt1tário t 

, 
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Oficio n° 333 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 1997 (PL n° 2.381, de 1996, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a 
inclusão no rito processual da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, das liquidações do 
Banco de Roraima S.A. - BANRORAIMA e da Companhia Usinas Nacionais - CUN, e dá 
outras providências". 

Senado Federal, em 16' de abril de 1998 

Senad or Luc~ io 

I 

I 
1 

I 

Prirneiro-Secret-

UIVE-SE 
Em~3 I"" /q ~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ 

RrMEIRA SECRETARIA 

Em, J G..I.(2.fjl 19.Q_f, Ao Senhor 
Secretário-Geral da 

Deputado UB R AN AGUIAB 
Prlm'iro Secretário 

. 
; 

, 
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Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei 
nO 8.029, de 12 de abril de 1990, das liquidações do 
Banco de Roraima S.A. - BANRORAIMA e da 
Companhia Usinas Nacionais - CUN, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As liquidações do Banco de Roraima S.A. - BANRORAIMA e da 
Companhia Usinas Nacionais - CUN passam a reger-se pela Lei n° 8.029, de 12 de abril 
de 1990, com as alterações dadas pela Lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, e pelas 
demais normas dela decorrentes . 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 01' de abril de 1998 

Senado tomo Carlos a ães 
Pr idente do Senad F eral 

ess/. 
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Aviso nQ 467 - SUPARlC. Civil. 

Em 8 de abril de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 44, de 1997 

(nº 2.381/96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 9. 626, de 8 de ab ri 1 

de J..9 98 . 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nO 4 2 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a inclusão no rito processual da Lei n2 

8.029, de 12 de abril de 1990, das liquidações do Banco de Roraima S.A. - BANRORAlMA e da 

Companhia Usinas Nacionais - CUN, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autÓgrafos do texto ora convertido na Lei n2 . 9.626 , 

de 8 . d e abril de 1998 . 

Brasília, 8 de abril de 1998. 

~ l 
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Lei: 

LEI N!! 9. 626 ,DE 8 DE ABRIL DE 1998. 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual da 
Lei n2 8.029, de 12 de abril de 1990, das 
liquidações do Banco de Roraima S.A. -
BANRORAIMA e da Companhia Usinas 
Nacionais - CUN, e dá outras providências 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 12 As liquidações do Banco de Roraima S.A. - BANRORAIMA e da 
Companhia Usinas Nacionais - CUN passam a reger-se pela Lei n2 8.029, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações dadas pela Lei n2 8.154, de 28 de dezembro de 1990, e pelas demais normas dela 
decorrentes. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de abril de 1998; 1772 da Independência e 11 Q2 da República. 
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Lei: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L E I N <; 9 , 626/98 

PROJETO DE LEI N~ 2 ~ 38J/96 

AUTOR: 
SANCIONADO EM: 08;04 ~ 9~ 

PUBLICADO NO 0.0. de 09~04!93, -pa<:'l. 001, colo 

LEI NQ 9.626, DE 8 DE ABRIL DE 1998 

Dispõe sobre a inclusão no rito processual da 
Lei n2 8.029, de 12 de abril de 1990, das 
liquidações do Banco de Roraima S.A. -
BANRORAlMA e da Companhia Usinas 
Nacionais - CUN, e dá outras providências 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

• 

Art. I~ As liquidações do Banco de Roraima S.A. - BANRORAlMA e da 
Companhia Usinas Nacionais - CUN passam a reger-se pela Lei n~ 8.029, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações dadas pela Lei n~ 8.154, de 28 de dezembro de 1990, e pelas demais normas dela 
decorrentes. . 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, B de abril de 1998; 17T- da Independência e Ii ()!! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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